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CONSELHO ESTADUAL DAS CIDADES  
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4 Titular - Federação das Organizações Comunitárias dos Pequenos 
Produtores do Ceará - FECOMP  
Representante - Francisco Elizaudo da Silva 
Suplente - Federação das Associações de Itapajé - FAITA 
Representante - José Aírton Etelvino da Silva 
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Representante - Hércules Lopes Agostinho 
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III TRABALHADORES POR SUAS ENTIDADES SINDICAIS 
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Suplente - Federação dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal do 
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FINANCIAMENTO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 

1 Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e Administração de 
Imóveis do Ceará – SECOVI 
Titular - Antônio Sérgio Porto Sampaio 
 

 

V ENTIDADES PROFISSIONAIS, ACADÊMICAS E DE PESQUISA E 

CONSELHOS PROFISSIONAIS 

1 Associação dos Geógrafos Brasileiros - AGB 
Titular - Glauciana Alves Teles 
Suplente - Luiz Antonio Araújo Gonçalves 
 

 

VII ONGs COM ATUAÇÃO NA ÁREA DO DESENVOLVIMENTO 
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Titular – Francisco Jacinto Araújo da Silva 



 

 

5 

SUMÁRIO 
 
1 INTRODUÇÃO ------------------------------------------------- 06 
 
2 PROGRAMAÇÃO REALIZADA--------------------------------- 07 

2.1 Sessão Solene de Abertura --------------------------------------- 07 

2.2 Painel Expositivo --------------------------------------------------- 13 

2.3 Regulamento ------------------------------------------------------- 13 

2.3.1 Leitura e aprovação do Regulamento ----------------------------- 13 

2.3.2 Regulamento aprovado -------------------------------------------- 15 

2.4 Resultados dos Grupos de Trabalho ------------------------------ 28 

2.4.1 Dinâmica dos trabalhos ------------------------------------------- 28 

2.4.2 Emenda ao Texto Base Nacional – Parte I ------------------------ 31 

2.4.2.1 Eixo 01: Participação e Controle Social no Sistema Nacional de 
Desenvolvimento Urbano – SNDU -------------------------------- 31 

2.4.2.2 Eixo 02: Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbano – FNDU -- 35 

2.4.2.3 Eixo 03: Instrumentos e políticas de integração intersetorial e 
territorial ----------------------------------------------------------- 38 

2.4.2.4 Eixo 4: Políticas de incentivo à implantação de instrumentos de 
promoção da função social da propriedade ----------------------- 40 

2.4.3 Emenda ao Texto Base Nacional – Parte II ----------------------- 42 

2.4.3.1 Tema 1: Habitação ------------------------------------------------ 42 

2.4.3.2 Tema 2: Saneamento --------------------------------------------- 43 

2.4.3.3 Tema 3: Mobilidade Urbana --------------------------------------- 43 

2.4.3.4 Tema 4: Planejamento Urbano ----------------------------------- 45 

2.5 Plenária Final da 5ª Conferência ---------------------------------- 46 

2.5.1 Propostas prioritárias ---------------------------------------------- 46 

2.5.2 Delegados eleitos para a 5ª Conferência Nacional das Cidades - 60 

2.5.3 Entidades eleitas para compor o Conselho Estadual das 
Cidades – ConCidades/CE ----------------------------------------- 65 

 
3 MOÇÕES ------------------------------------------------------- 68 
3.1 Moção de Apoio ---------------------------------------------------- 68 

3.2 Moção de Repúdio ------------------------------------------------- 69 
 
4 ANEXOS ------------------------------------------------------- 70 
 
 
 



 

 

6 

1 INTRODUÇÃO 
 
 
A 5ª Conferência Estadual das Cidades, com o tema “Quem muda a 

cidade somos nós: Reforma Urbana Já”, foi realizada mediante 

esforço conjunto entre a Secretaria das Cidades, o Conselho Estadual das 

Cidades – CONCIDADES e a Associação dos Municípios do Estado do Ceará 

- APRECE para fortalecer os espaços democráticos e ampliar a 

responsabilidade de todos no sentido de pensar a intervenção, seja do 

poder público, seja da Sociedade Civil, nos debates sobre a política urbana 

no Ceará.  

 
A participação de 379 delegados oriundos dos diversos segmentos 

representativos dos 137 municípios e dos conselheiros nacionais, 

entidades e observadores convidados fizeram desse fórum um rico espaço 

de discussão e contribuição consistente e efetiva para a Política Nacional 

de Desenvolvimento Urbano e para a deliberação de estratégias para 

transformar o Sistema Nacional de Desenvolvimento Urbano - SNDU em 

Lei. 

 
O presente relatório descreve os resultados da 5ª Conferência Estadual, 

detalhando a programação realizada, o regulamento aprovado, a 

metodologia utilizada nos grupos de trabalho para discutir as emendas ao 

Texto Base Nacional, as Prioridades do Ministério das Cidades para a 

Política de Desenvolvimento Urbano, com vistas à etapa nacional, assim 

como as recomendações feitas à Secretaria das Cidades para a Política de 

Desenvolvimento Urbano no Ceará. Também consta no documento a 

relação dos Delegados eleitos para a 5ª Conferência Nacional e as 

entidades eleitas para compor o Conselho Estadual das Cidades, triênio 

2013-2016. 
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2 PROGRAMAÇÃO REALIZADA  
 
 
2.1 Sessão Solene de Abertura 
 

 

Na manhã do dia dezoito de setembro de dois mil e treze, nas 

dependências do Hotel Romano, situado na Rua Padre Pedro de Alencar, 

número dois mil duzentos e trinta, Messejana, na cidade de Fortaleza, 

Estado do Ceará, teve início a 5ª Conferência Estadual das Cidades, com o 

credenciamento dos participantes (observadores, delegados eleitos na 

etapa municipal, delegados indicados 

pelos diversos segmentos e delegados 

natos). 

Após esse momento, por volta das 

onze horas, foi feita a abertura 

solene, prestigiada por diferentes 

autoridades do Estado. A mesa foi 

composta das seguintes autoridades: 
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 Carlo Ferrentini Sampaio - Secretário Estadual das Cidades. 

 Deputado Camilo Sobreira de Santana – representante do 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, José 

Albuquerque.  

 Sandra de Souza - representante da Secretaria do Planejamento e 

Gestão do Estado do Ceará – SEPLAG e da Comissão Preparatória da 

5ª Conferência Estadual das Cidades. 

 Eliana Gomes - Presidente da Fundação de Desenvolvimento 

Habitacional de Fortaleza – HABITAFOR, representante do Prefeito 

de Fortaleza, Roberto Cláudio Bezerra. 

 André Facó - Presidente da Companhia de Água e Esgoto do Ceará 

- CAGECE. 

 Gorete Fernandes - representante dos Movimentos Sociais e 

Populares e da Comissão Preparatória da 5ª Conferência Estadual 

das Cidades.  

 Júlio Cézar Costa Lima - Presidente do Instituto de 

Desenvolvimento Institucional das Cidades do Ceará - IDECI. 

 Glauciana Alves Teles - representante das Entidades Profissionais, 

Acadêmicas e de Pesquisa e da Comissão Preparatória da 5ª 

Conferência Estadual das Cidades. 

 Elaine Paiva - representante da Associação dos Municípios do 

Estado do Ceará – APRECE e da Comissão Preparatória da 5ª 

Conferência Estadual das Cidades. 

 Neuma Maria Lisboa - representante do Conselho Nacional das 

Cidades – CONCIDADES.  

 Antônia Otonite de Oliveira Cortez - Reitora da Universidade 

Regional do Cariri – URCA.  

 

Em seguida, a palavra foi facultada e quase todos os componentes da 

mesa tiveram a oportunidade de se manifestar. A seguir algumas 

intervenções pela ordem de falas: 
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Deputado Estadual Camilo Santana: 

Saudou o Secretário Estadual das Cidades, Carlo Ferrentini Sampaio; o 

Secretário Adjunto, Mário Fracalossi; os coordenadores da Secretaria das 

Cidades; a Sra. Eliana Gomes, da HABITAFOR; os demais componentes da 

mesa e deu boas vindas aos delegados e delegadas. Parabenizou os 137 

municípios participantes da 5ª Conferência Estadual, em nome do Prefeito 

de Granjeiro, e parabenizou os prefeitos que realizaram as conferências 

municipais, elegendo os 425 delegados aptos a participarem da 

Conferência Estadual. Em seguida, falou: “Nós, aqui reunidos na 5ª 

Conferência Estadual das Cidades, com o tema QUEM MUDA A CIDADE 

SOMOS NÓS - REFORMA URBANA JÁ, sociedade, poder público, todos nós 

que vivemos o dia a dia dos problemas lá no município, lá no bairro, lá na 

comunidade, dentre eles o problema do lixo, do saneamento, da 

mobilidade urbana, da habitação, temos o dever de discutir nesta 

Conferência, a partir dos eixos traçados pelo Ministério das Cidades, e 

fazer uma avaliação daquilo que construímos nestes últimos 10 anos, 

como também propor novas alternativas, novas soluções para as políticas 

públicas de responsabilidade do Ministério das Cidades... o Ceará está 

investindo cerca de R$ 1,6 bilhão em saneamento básico, água e esgoto 

no Estado do Ceará. Vale ressaltar que historicamente nunca tivemos um 

volume tão grande de recursos”. Destacou que a CAGECE está construindo 

a 2ª maior estação de tratamento de água, a ETA – OESTE, que vai 

aumentar em 50% o abastecimento de água e já inaugurou a 1ª etapa. 

Acrescentou que a Secretaria das Cidades tem trabalhado em parceria 

com os prefeitos e a APRECE no sentido de viabilizar e apoiar, apesar de 

ser uma responsabilidade dos municípios, a questão da alternativa de 

soluções através de consórcios públicos e resíduos sólidos. Concluindo sua 

fala, disse: “Tivemos um avanço importante aqui no Estado do Ceará, nos 

últimos anos, no programa Minha Casa Minha Vida, com o Fundo de 

Arrendamento Residencial. Mais de vinte e uma mil e quatrocentas 

unidades habitacionais, ou seja, já chegamos quase ao dobro do Minha 

Casa Minha Vida nº 1. E se Deus quiser vamos chegar a mais de trinta mil 
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unidades. Agradecemos ao Conselho Estadual, à equipe, e referencio a 

Lana pela coordenação dos trabalhos no Maranguapinho, Francisco Lopes 

(Kico) e demais. Tenham uma excelente conferência”. 

 
Presidente da HABITAFOR – Eliana Gomes – Representante do 

Prefeito Roberto Cláudio 

“Bom dia a todos e todas. Quero fazer minhas saudações ao Dr. Carlo 

Ferrentini, que assumiu recentemente a Secretaria das Cidades, que tão 

bem fez o ex-secretário Camilo Santana. Quero parabenizar todos os 

delegados e delegadas. E nós realizamos nossa Conferência das Cidades, 

onde contamos aqui com 43 Delegados da cidade de Fortaleza. Reunimos 

cerca de 400 pessoas debatendo nossa cidade... eu digo a vocês: se 

depender da HABITAFOR, juntamente com a Secretaria das Cidades, estão 

unidos prefeitura, estado e governo federal. Nós vamos realizar muitas 

habitações na cidade de Fortaleza e não tenham dúvida. Eu garanto que a 

participação popular é fundamental na vida de qualquer gestão que quer 

avançar. Quero parabenizar e dizer que nosso relatório da Conferência 

Municipal de Fortaleza já se encontra no site do município para vocês 

terem esta leitura que foi tirada das diretrizes do município que agora 

vem para o Estadual e depois para o nacional e lá no nacional vocês com 

certeza vão levar muitas destas reivindicações para serem efetivadas da 

melhor forma das políticas públicas ao alcance de se planejar. Em 

Fortaleza, hoje, existe o Instituto de Planejamento, dirigido por uma 

pessoa que tem este olhar de não olhar só para 5 anos, mas para 20 

anos. Dr. Eudoro Santana, que vai ter suas responsabilidades de planejar 

as ZEIS, conselhos e ações para nossa cidade, da melhor forma que a 

cidade quer”.  

 
Representante dos Movimentos Sociais e Populares e da Comissão 

Preparatória da 5ª Conferência Estadual das Cidades - Gorete 

Fernandes 

Após fazer a sua saudação aos participantes, a Sra. Gorete Fernandes 

apelou para que todos ficassem à vontade para propor e “serem vocês 
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mesmos e trazerem tudo que vocês têm aí na bagagem e contribuir com a 

5ª Conferência”. Destacou seu reconhecimento à Secretaria das Cidades 

pelos esforços e pelo trabalho do Francisco (Kico) Lopes, Sâmia e Isaura, 

Fracalossi e do ex-secretário Camilo Santana. 

Destacou a importância da 5ª Conferência Estadual das Cidades na 

construção da Política Nacional do Desenvolvimento Urbano. Ressaltou a 

importância desse processo, construído a partir das Conferências 

Municipais, agora a Estadual e depois a Nacional, como instâncias de 

responsabilidade nossa a construção do Sistema do Fundo e também sua 

efetivação na cobrança e no controle social com qualidade. Para finalizar, 

disse: “E para encerrar, sejam todos bem vindos e queremos fazer um 

grande exercício de cidadania e vamos todos juntos dizer QUEM MUDA A 

CIDADE SOMOS NÓS. REFORMA URBANA JÁ”. 

 
Secretário Estadual das Cidades – Carlo Ferrentini Sampaio 

Iniciou sua fala solicitando a quebra do protocolo para saudar 

primeiramente a plenária, “porque este trabalho só é importante com a 

participação efetiva de propostas e o sangue de vocês que vai ser dado 

para a gente poder modificar o que nós temos aí que são as propostas 

que se avizinham e o que a gente quer mudar na nossa cidade”. Ressaltou 

o trabalho feito pelo ex-secretário Camilo Santana e pela equipe da 

Secretaria das Cidades. Ressaltou que as cidades brasileiras estão se 

reconstruindo a partir da ação direta da sociedade, de grupos organizados 

pelos movimentos sociais e do poder público, acrescentando: ”A prova 

disso é este auditório lotado de pessoas dispostas a contribuir na 

elaboração de uma visão ampla e integrada para os municípios e esta é a 

razão de estarmos aqui. Queremos alcançar um modelo capaz de 

proporcionar qualidade de vida para quem vive nas cidades e para chegar 

neste patamar é preciso trabalhar em parceria. Ao longo destes dez anos 

em conferências, surgiram marcos regulatórios e políticas públicas para a 

área de mobilidade urbana, saneamento, habitação e planejamento, como 

o PDDU. Agora estaremos discutindo os tópicos com o Programa Minha 
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Casa Minha Vida, formulado pelos municípios e o Estatuto das Cidades, 

sobre a perspectiva de seus instrumentos e aplicações voltados para 

acessibilidade e habitualidade urbanas. Nosso objetivo final é transformar 

em políticas públicas as necessidades e aspirações para a população. Na 

próxima vez em que nos encontrarmos, em novembro, estaremos 

reunidos em Brasília, para a 5ª Conferência Nacional das Cidades. Nosso 

objetivo lá estará em construir o Sistema Nacional de Desenvolvimento 

Urbano, indicar ao Ministério das Cidades prioridades de atuação e eleger 

as entidades nacionais e membros do Conselho Nacional das Cidades para 

o período 2014/2016. Este momento especial está viabilizando o diálogo 

entre governos e a sociedade. Nossa obrigação aqui, hoje, é garantir a 

participação igualitária da sociedade civil e do poder público no processo 

de tomada de decisão para a construção de uma ação efetiva no âmbito 

nacional, respaldada na representatividade e focada nas cidades e suas 

pessoas. Por fim gostaria de destacar o tema desta Conferência: QUEM 

MUDA A CIDADE SOMOS NÓS. REFORMA URBANA JÁ. Este é emblemático 

e sua proposta de integração é um aspecto fundamental para atingir 

nossa missão de construir cidades mais que urbanizadas. Afinal, todos nós 

queremos cidades humanizadas e é isso que estamos buscando aqui. A 

Secretaria das Cidades saúda a todos com nossas boas vindas e os votos 

de um trabalho produtivo. Só no exercício da cidadania é que a gente 

consegue a efetiva liberdade”. 
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2.2 Painel Expositivo  
 
 
No início da tarde, continuando os trabalhos do dia 18 de setembro, foi 

realizado o Painel: Desafios na Construção do Diálogo entre as 

Políticas Urbanas e Habitacionais nas Cidades Brasileiras.  

 
A coordenação da mesa para 

o painel expositivo ficou a 

cargo do Deputado Estadual 

Camilo Santana, que convidou 

como expositores o Prof. Luís 

Renato Bezerra Pequeno, da 

Universidade Federal do Ceará 

e George Killian Pereira Gress, 

Gerente Regional Pessoa 

Jurídica, da Caixa Econômica 

Federal.  

 
 
2.3 Regulamento 
 
2.3.1 Leitura e aprovação do Regulamento 
 

O Regulamento foi aprovado em plenária, na tarde do dia 18 de setembro 

de 2013, logo após o Painel 

Expositivo. A mesa para leitura e 

aprovação do regulamento foi 

coordenada pelos Conselheiros 

Estaduais Andrerson Rafael 

Cavalcante Nunes, da 

Associação dos Municípios do 

Estado do Ceará - APRECE e Ana 

Virgínia Ferreira Carmo, do 
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Movimento de Lutas nos Bairros, Vilas e Favelas – MLB/CE, que utilizaram 

como metodologia para a condução do processo a leitura lenta e gradual 

de cada capítulo. À medida que as manifestações de destaque eram feitas 

pelos delegados, estes faziam suas inscrições e anotavam em seus 

respectivos blocos de anotações a identificação do capítulo, artigo, inciso 

ou parágrafo para os quais propunham destaque. Aceita a metodologia, foi 

iniciada a leitura do regulamento. 

 
A grande maioria dos capítulos que compõem o Regulamento da 5ª 

Conferência Estadual das Cidades foi aprovada pela plenária. As inscrições 

para destaques foram todas relativas ao Artigo 18, com aprovação de 2 

(dois) destaques, a saber: 

 
Destaque 1: Art. 18 

§2º - O Governo do Estado do Ceará não se responsabilizará pelo 

transporte, hospedagem e demais despesas dos delegados em Brasília-DF.  

 
Destaque 2: Art. 18 

§3º - O Governo do Estado se responsabilizará pelas despesas de 

deslocamento do município de origem a Fortaleza, bem como ajuda de 

custo para os delegados da sociedade civil. 

 
Os destaques foram apresentados pela plenária e solicitados 

esclarecimentos sobre a responsabilidade pelas despesas referentes a 

deslocamento, alimentação e hospedagem em Brasília. Foram 

apresentadas as justificativas para essas despesas que, de praxe, são 

arcadas na etapa nacional pelo governo federal, para todos os delegados. 

Em seguida, foi colocado em votação e aprovado por unanimidade o 

Regulamento abaixo transcrito:  
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2.3.2 Regulamento aprovado  
 
 

REGULAMENTO DA 5ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DAS CIDADES 
 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS 

 
Art. 1º - A 5ª Conferência Estadual das Cidades do Estado do Ceará, 

convocada pelo Decreto Estadual Nº. 31.063, de 26 de novembro de 

2012, será realizada nos dias 18, 19 e 20 de setembro de 2013, em 

Fortaleza, no Hotel Romanos, situado na Rua Padre Pedro de Alencar, 

2230 (Rodovia BR 116 antiga), Messejana, Fortaleza, Ceará, com os 

seguintes objetivos e finalidades: 

I - Propiciar organização adequada ao cumprimento das finalidades de que 

trata o Art. 1º do Regimento da Conferência Estadual das Cidades do 

Estado do Ceará; 

II - Garantir a participação efetiva dos representantes dos diferentes 

segmentos, de acordo com o previsto no Regimento da Conferência 

Estadual das Cidades do Estado do Ceará, nos diversos grupos de debates 

e em plenária, permitindo-se discussões objetivas da própria Conferência 

Estadual, no âmbito do temário em questão. 

III - Eleger os (as) delegados (as) nacionais, conforme definido no Anexo 

III do Regimento da 5ª Conferência Nacional das Cidades, que irão 

representar o Estado do Ceará na 5ª Conferência Nacional das Cidades, a 

ser realizada em Brasília, de 20 a 24 de novembro de 2013. 

IV - Elaborar o Relatório Estadual da 5ª Conferência, contemplando a 

consolidação das propostas encaminhadas pelos grupos de debates e 

aprovadas em Plenária, bem como outros registros pertinentes aos 

objetivos da Conferência. 

V - Eleger as instituições membros do Conselho Estadual das Cidades, 

conforme definido na Lei Nº. 14.558, de 21 de dezembro de 2009, que 

cria o Conselho. 
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Parágrafo Único: Os representantes das entidades listadas no Art. 16 

deste Regulamento serão indicados (as) pelos respectivos órgãos. 

 
CAPÍTULO II 

DA REALIZAÇÃO 
 
Art. 2º - A 5ª Conferência Estadual das Cidades do Estado do Ceará será 

realizada nas dependências do Hotel Romanos, em Messejana-CE, onde se 

dará a solenidade de abertura, os debates nos grupos de trabalhos, a 

eleição dos (as) delegados (as) à 5ª Conferência Nacional das Cidades, 

dos membros do Conselho Estadual das Cidades e a plenária de 

encerramento, de acordo com a programação estabelecida e distribuída 

entre os participantes. 

Art. 3º - Os (as) delegados (as) eleitos nas Conferências Municipais, os 

(as) delegados (as) indicados conforme o Regimento Estadual, bem como 

os observadores, serão credenciados (as) das 8h às 14h, do dia 18 de 

setembro de 2013, em balcão instalado nas dependências do Hotel 

Romanos, onde receberão os respectivos crachás. 

§1º - O credenciamento dar-se-á por ocasião da chegada de cada 

participante, que escolherá o eixo temático de seu interesse, devendo ser 

respeitado o limite de participantes estabelecido para cada grupo de 

debate, com limite máximo de 150 (cento e cinquenta) pessoas por grupo, 

sendo vedada a participação em mais de uma mesa. 

§2º - O credenciamento dos (as) delegados (as) titulares e 

observador(es)as indicados, será realizado das 8h às 12h, do dia 18 de 

setembro de 2013. 

§3º - O credenciamento dos(as) delegados(as) suplentes, na ausência de 

seu titular, será realizado das 12h às 14h, do dia 18 de setembro de 

2013. 

§4º - Os (As) observador (es)as são convidado(a)s sem direito a voto, 

mas com direito a voz nos grupos de trabalho, conforme definição do 

Regimento da 5ª Conferência Estadual das Cidades.  
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§5º - Os(As) delegados(as) indicados(as) à Conferência Estadual são 

representantes de diversos segmentos, contemplados nas especificações 

do Regimento da 5ª Conferência Nacional das Cidades.  

§6º - Nenhum credenciamento será permitido se o nome do(a) 

participante não constar nas relações emitidas pela Coordenação 

Executiva da Conferência Estadual das Cidades, previamente aprovadas e 

homologadas pela Comissão Preparatória Estadual. 

Art. 4º - Os grupos de debates, em número de 4 (quatro), contarão com o 

apoio de um(a) facilitador(a), contratado(a) pela Secretaria das Cidades, 

com a participação de um(a) relator(a) integrante do próprio grupo de 

trabalho, que será eleito no início das atividades de cada GT.  

Art. 5º - A 5ª Conferência Estadual das Cidades obedecerá a seguinte 

programação:  

Dia 18 de setembro  

8h às 12h - Credenciamento de Delegados e Observadores. 

12h às 14h - Credenciamento dos Delegados Suplentes. 

10h às 12h - Solenidade de Abertura. 

12h30 - 13h30 - Almoço. 

13h30 às 14h30 - Painel: Desafios na Construção do Diálogo entre as 

Políticas Urbanas e Habitacionais nas Cidades Brasileiras - Prof. Luis 

Renato Bezerra Pequeno (Universidade Federal do Ceará) - Mário 

Fracalossi (Secretário Adjunto das Cidades) - George Killian Pereira Gress 

(Gerente Regional Pessoa Jurídica da Caixa Econômica). 

14h30 às 15h30 - Leitura e Aprovação do Regulamento da 5ª Conferência 

Estadual das Cidades. 

15h30 às 16h - Coffee Break. 

16h às 17h - Continuação da Aprovação do Regulamento da 5ª 

Conferência Estadual das Cidades. 

Dia 19 de setembro 

9h às 10h - Apresentação do dos Eixos Temáticos da 5ª Conferência das 

Cidades e Metodologia de Discussão. 

10h às 13h - Hierarquização/Priorização das propostas, por Eixo Temático. 
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13h às 14h - Almoço. 

14h às 15h30 – Votação das propostas, por Eixo Temático. 

15h30 - Coffee Break. 

16h às 17h - Continuação - Votação das propostas, por Eixo Temático. 

Dia 20 de setembro  

9h às 10h - Apresentação dos resultados das propostas priorizadas, dos 

Eixos Temáticos. 

10h às 12h30 - Eleição dos Delegados para a 5ª Conferência Nacional das 

Cidades. 

12h30 às 13h30 - Almoço. 

13h30 às 14h30 - Balanço do primeiro mandato do Concidades/CE (2010-

2013). 

14h30 às 16h - Eleição das instituições para composição do Conselho 

Estadual das Cidades, para o triênio 2013/2015. 

16h às 17h - Apresentação dos Delegados eleitos à 5ª Conferência 

Nacional das Cidades e dos membros do Conselho Estadual, eleitos na 5ª 

Conferência Estadual das Cidades, bem como das moções para 

deliberação e aprovação. 

 
CAPÍTULO III 
DO TEMÁRIO 

 
Art. 6º - A discussão, na 5ª Conferência Estadual das Cidades, deverá se 

concentrar no Texto Base Nacional. 

§1º - Texto Base Nacional - Parte I 

Eixo 1: Participação e Controle Social no Sistema Nacional de 

Desenvolvimento Urbano - SNDU; 

Eixo 2: Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbano - FNDU; 

Eixo 3: Instrumentos e Políticas de Integração Intersetorial e Territorial; 

Eixo 4: Políticas de incentivo à implantação de instrumentos de promoção 

da Função Social da Propriedade. 

§2º - Texto Base Nacional – Parte II 

Tema 1: Habitação; 
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Tema 2: Saneamento; 

Tema 3: Mobilidade Urbana; 

Tema 4: Planejamento Urbano. 

 
CAPÍTULO IV 

DO FUNCIONAMENTO E METODOLOGIA DOS GRUPOS DE 
TRABALHO 

 
Art. 7º - Para a leitura e modificações no Texto Base da Nacional, far-se-á 

a divisão do grupo em até 4 (quatro) subgrupos de trabalho. Cada 

subgrupo fará a leitura analítica das propostas, anotando os destaques e 

comentários a serem levados para a plenária do grupo, considerando as 

seguintes orientações: a) Supressão total: - quando o GT decide por 

suprimir totalmente o texto da proposta; b) Supressão parcial: quando o 

GT decide por suprimir parte da proposta, retirando uma palavra ou até 

mesmo uma frase; c) Aditiva/Acrescentar: quando o GT delibera por uma 

emenda que inclui uma palavra ou frase a proposta; d) Nova proposta: 

quando o GT decide por apresentar uma proposta não prevista no 

documento consolidado. 

§1º - No Texto Base da Nacional – Parte I, cada subgrupo priorizará 7 

(sete) propostas a serem levadas para a Plenária do Grupo, para validação 

e priorização. 

§2º - No Texto Base da Nacional – Parte II, cada subgrupo priorizará 3 

(três) propostas a serem levadas para a Plenária do Grupo, para validação 

e priorização. 

§3º - No Texto Base da Nacional – Parte III, cada subgrupo, priorizará 5 

(cinco) propostas a serem levadas para a Plenária do Grupo, para 

validação e priorização. 

Art. 8º - Em cada grupo, o trabalho será iniciado com uma apresentação 

sobre o seu desenvolvimento, feita pelo facilitador. 

Art. 9º - Nos grupos de trabalho, em um total de 4 (quatro), conforme a 

temática definida pelo Conselho Nacional das Cidades e apresentada no 

Capítulo III deste Regulamento, as participações terão caráter expositivo, 
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propositivo e deliberativo, e dar-se-ão em dois momentos: no primeiro, 

far-se-á a leitura das modificações sugeridas pelos municípios para o 

Texto Base Nacional – Parte I, priorizando-se, em seguida, as emendas, 

observando o limite de até 30 emendas; no segundo, far-se-á a leitura 

das propostas feitas pelos municípios, em relação ao Texto Base Nacional 

– Parte II, priorizando-se, na sequência, 15 (quinze) propostas. 

§1º - Cada grupo de trabalho contará com o apoio de um (a) facilitador 

(a) e um (a) co-facilitador(a) que conduzirão todo o trabalho do GT, e 

também de um(a) relator(a), eleito(a) pelo grupo, que apresentará o 

resultado dos trabalhos na plenária do grupo. 

§2º - Os integrantes de cada grupo discutirão as propostas referentes ao 

tema correlato, considerando a sua relevância e priorizando-as, a partir da 

metodologia apresentada para o desenvolvimento dos trabalhos de cada 

grupo de trabalho. 

Art. 10 - A plenária do grupo para validação e priorização das propostas 

analisadas pelos subgrupos ocorrerá considerando os seguintes aspectos: 

1) Cada subgrupo apresentará as suas considerações – suprimir, aditivar 

ou incluir novas propostas ao texto; 2) A plenária se manifestará 

suprimindo ou aditivando/acrescentando propostas. Nesse momento NÃO 

serão elaboradas NOVAS PROPOSTAS. 3) Validadas as propostas, o 

facilitador(a) conduzirá a priorização das propostas pelo voto dos 

participantes. As propostas serão validadas pela maioria simples das 

manifestações dos delegados. Ou seja, metade mais 1 (um) dos votos. 

Parágrafo único. As decisões sobre quaisquer propostas ocorrerão, 

invariavelmente, por maioria simples dos votantes. 

Art. 11 - Para socializar as deliberações dos grupos entre os delegados 

será realizado um Mercado de Informações, no qual os grupos de trabalho 

farão visitas aos demais grupos, com tempo de 10 minutos para cada 

visita, com poder de votação em até 2 (duas) propostas, contemplando as 

Partes I e II do Texto Nacional. 
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CAPÍTULO V 
DA ELEIÇÃO DOS (AS) DELEGADOS (AS) 

 
Art. 12 - Respeitados os limites indicados no Anexo III, do Regimento da 

5ª Conferência Nacional das Cidades, definidos para o Estado do Ceará, os 

diversos segmentos representados na Conferência Estadual das Cidades 

articular-se-ão para definir seus representantes para participar da 5ª 

Conferência Nacional das Cidades. 

§1º - Segundo o Anexo III do Regimento da 5ª Conferência Nacional das 

Cidades, foram definidas 68 (sessenta e oito) vagas para delegado(a)s e 

seus(suas) respectivo(a)s suplentes, eleito(a)s na 5ª Conferência Estadual 

das Cidades, para representar o Estado do Ceará, na 5ª Conferência 

Nacional das Cidades, em Brasília, divididos em número de representantes 

por segmento, conforme segue: 

I – Gestores, administradores públicos e legislativo estadual, 9 titulares e 

9 suplentes, sendo: 

a) Poder executivo: 6 titulares e 6 suplentes; 

b) Poder legislativo: 3 titulares e 3 suplentes. 

II – Gestores, administradores públicos e legislativos municipais, 16 

titulares e 16 suplentes, sendo: 

 Poder executivo: 11 titulares e 11 suplentes;  

 Poder legislativo: 5 titulares e 5 suplentes. 

III – Movimentos Sociais e Populares, 20 titulares e 20 suplentes; 

IV- Empresários relacionados à produção e ao financiamento do 

desenvolvimento urbano, 7 titulares e 7 suplentes; 

V - Trabalhadores, por suas entidades sindicais, 7 titulares e 7 suplentes; 

VI – Organizações Não Governamentais com atuação no Desenvolvimento 

Urbano, 3 titulares e 3 suplentes; 

VII - Entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e conselhos 

profissionais, 6 titulares e 6 suplentes. 

§2º - O (A)s facilitador(es/as) de cada grupo, designado(a)s pela 

Secretaria das Cidades do Ceará, irão conduzir a eleição e auxiliar nos 
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esclarecimentos dos critérios que norteiam a definição do número de 

delegado(a)s de cada segmento.  

§3º – A Comissão Preparatória Estadual poderá indicar até dois 

representantes por cada segmento para acompanhar e auxiliar o processo 

de eleição. 

§4º – Só poderão ser eleitos delegados à 5ª Conferência Nacional das 

Cidades os delegados estaduais devidamente credenciados na 5ª 

Conferência Estadual das Cidades, pertencentes aos segmentos definidos 

no Artigo 17 do Regimento Nacional, conforme detalhamento a seguir: 

 

I - Segmentos da 5ª Conferência das Cidades: 

a) Poder Público - gestores, administradores públicos e legislativos (federal, 
estaduais, municipais e distritais), representantes de órgãos da administração 
direta, empresas públicas e autarquias, em seus respectivos níveis, e membros do 
Legislativo: vereadores, deputados estaduais e distritais, deputados federais e 
senadores. 

b) Sociedade Civil - Movimentos Populares – associações comunitárias ou de 
moradores, movimentos por moradia e demais entidades voltadas à questão do 
desenvolvimento urbano. 

c) Sociedade Civil - Trabalhadores - representados por suas entidades sindicais 
(sindicatos, federações, confederações e centrais sindicais de trabalhadores 
legalmente constituídos e vinculados às questões do desenvolvimento urbano). 

d) Sociedade Civil - Empresários - entidades de qualquer porte, representativas 
do empresariado, relacionadas à produção e ao financiamento do desenvolvimento 
urbano, inclusive cooperativas voltadas às questões do desenvolvimento urbano. 

e) Sociedade Civil - Entidades Profissionais, Acadêmicas e de Pesquisa – 
entidades representativas de associações de profissionais autônomos ou de 
empresas, e outras entidades vinculadas à questão do desenvolvimento urbano. 
Enquadram-se também conselhos profissionais (regionais ou federais). 

f) Sociedade Civil - Organizações Não Governamentais – entidades do terceiro 
setor com atuação na área do desenvolvimento urbano. 

 
§5º - Não poderão ser candidatos à Conferência Nacional, ainda que 

tenham sido eleitos nas Conferências Municipais, por não constituírem 

segmentos as entidades abaixo discriminadas: 

I - os Conselhos temáticos, municipais, estaduais e nacionais, bem como 

Orçamentos Participativos;  
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II - partidos políticos, igrejas, instituições filantrópicas, clubes esportivos, 

desportivos e recreativos, bem como toda e qualquer agremiação que 

tenha por atividade ações discriminatórias, segregadoras, xenófobas, 

entre outras. Mesmo que tenham sido eleitos nas conferências municipais, 

esses não poderão ser candidatos à Conferência Nacional. 

Art. 13 - Os delegados eleitos nas Conferências Municipais, que não estão 

de acordo com os critérios definidos pelo regimento da Conferência 

Nacional das Cidades, referentes aos segmentos, não poderão se 

candidatar a delegado da referida Conferência.  

Art. 14 - Em cada segmento o processo eletivo se iniciará com a defesa 

oral de cada delegado (candidato), no tempo máximo de até 2 (dois) 

minutos cada, durante os quais explicitarão a sua justificativa de pleito. 

Art. 15 - Cada delegado estadual deverá votar em dois delegados distintos 

(candidatos) que representarão seus respectivos segmentos na 

Conferência Nacional das Cidades. 

§1º - Na cédula de votação constarão dois espaços para indicação dos 

delegados.  

§2º - A primeira opção de votação valerá 2 (dois) pontos e a segunda 

opção de voto 1 (um) ponto.  

Art. 16 - Preencherão o número de vagas de seu respectivo segmento 

aqueles que alcançarem a maior soma de pontos. 

§1º – Em caso de empate, será realizada uma nova eleição entre os 

empatados e, em caso de persistir o empate, prevalecerá quem 

apresentar maior tempo de atuação.  

§2º – Preencherão as vagas para delegados suplentes, aqueles melhores 

classificados, imediatamente após o preenchimento das vagas de 

delegados titulares em cada segmento. 

Art. 17 - Para os segmentos Poder Público Municipal e Movimentos Sociais 

e Populares, a eleição dar-se-á em dois momentos, a saber:  

I - No primeiro momento de eleição, o critério de representação por 

macrorregiões de planejamento será considerado. Cada uma das oito 

macrorregiões deve ser contemplada com 1 (uma) vaga de delegado(a) 
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para representá-la na Conferência Nacional, ocorrendo a escolha no 

Fórum próprio desses representantes das macrorregiões.  

II - As demais vagas serão ocupadas considerando o mesmo processo 

eletivo dos segmentos de menor quantidade de vagas, isto é, defesa oral 

(2 minutos) e processo de escolha por meio da cédula de votação. 

Art. 18 - As despesas com o deslocamento (passagem aérea ida e volta) 

dos delegados eleitos na 5ª Conferência Estadual das Cidades, para 

participação na 5ª Conferência Nacional das Cidades, correrão por conta 

do Governo do Estado do Ceará, com exceção dos membros do Poder 

Público e o segmento Empresário da Sociedade Civil.  

§1º - As passagens aéreas só poderão ser utilizadas com o objetivo 

específico de participação na Conferência Nacional das Cidades e, em caso 

de não utilização da passagem para esse fim, a mesma será cancelada. 

§2º - O Governo do Estado do Ceará não se responsabilizará pelo 

transporte, hospedagem e demais despesas dos delegados em Brasília-DF.  

§3º – O Governo do Estado se responsabilizará pelas despesas de 

deslocamento do município de origem a Fortaleza, bem como ajuda de 

custo para os delegados da sociedade civil. 

 
CAPÍTULO VI 

DA ELEIÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL DAS CIDADES 
 
Art. 19 – As entidades membros do Conselho Estadual das Cidades, 

representantes do poder público, estão definidas no artigo 4º, da Lei Nº. 

14.558, de 21 de dezembro de 2009 e serão indicadas pelo responsável 

de cada órgão correspondente, conforme definição a seguir: 

I - Poder Público Federal (2 membros titulares, com respectivos 

suplentes): 

a) Caixa Econômica Federal; 

b) Gerência Regional do Patrimônio da União. 

II - Poder Público Estadual (8 membros titulares, com respectivos 

suplentes): 

a) Secretaria das Cidades; 
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b) Secretaria da Infraestrutura; 

c) Secretaria do Planejamento e Gestão; 

d) Secretaria do Turismo; 

e) Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente; 

f) Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico; 

g) Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará; 

h) Assembléia Legislativa do Estado do Ceará. 

III - Poder Público Municipal (3 membros titulares, com respectivos 

suplentes): 

a) Associação dos Municípios e Prefeitos do Estado do Ceará; 

b) Prefeitura Municipal de Fortaleza; 

c) União dos Vereadores do Ceará. 

Art. 20 – As entidades membros do Conselho Estadual das Cidades, 

representantes da sociedade civil, estão definidas no artigo 4º da Lei Nº. 

14.558, de 21 de dezembro de 2009, conforme discriminadas a seguir, 

com seus respectivos suplentes: 

I - 7 (sete) representantes dos movimentos sociais e populares; 

II - 2 (dois) representantes de entidades de trabalhadores; 

III - 2 (dois) representantes de entidades empresariais; 

IV - 3 (três) representantes de entidades profissionais, acadêmicas e de 

pesquisa. 

V - 2 (dois) representantes de organizações não governamentais. 

Parágrafo único: A representação a que se refere o Art. 17 deve estar 

relacionada às áreas de desenvolvimento urbano e regional, meio 

ambiente, infraestrutura, ciência e tecnologia, desenvolvimento 

econômico, planejamento e turismo e será eleita, no âmbito dos seus 

respectivos segmentos, na 5ª Conferência Estadual das Cidades, sendo 

por estes reconhecida como organismo com representação de caráter 

regional ou estadual, pertencente a fóruns ou redes nacionais. 

Art. 21 - As entidades se reunirão em fórum próprio, onde o processo 

eletivo se iniciará com a defesa oral das instituições interessadas 

(candidatas), por meio de seus representantes, no tempo máximo de 2 
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(dois) minutos cada, durante os quais explicitarão a sua justificativa de 

pleito. 

Art. 22 - Cada delegado(a) deverá votar em duas instituições distintas 

(candidatas) que representarão seus respectivos segmentos no Conselho 

Estadual das Cidades. 

§1º - Na cédula de votação constarão dois espaços para indicação das 

instituições.  

§2º - A primeira opção de votação valerá 2 (dois) pontos e a segunda 

opção de voto 1 (um) ponto.  

§3º - As instituições eleitas serão aquelas que computarem o maior 

número de pontos preenchendo o número de vagas disponíveis para 

titular e suplente, de acordo com o previsto no regulamento. 

§4º - Em caso de empate, será realizada uma nova eleição e, em caso de 

persistir o empate, prevalecerá o candidato cuja entidade possuir maior 

tempo de atuação. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS PLENÁRIAS  
 
Art. 23 - Todas as propostas oriundas dos grupos de debates e os nomes 

dos (as) delegados(as) que irão à Conferência Nacional serão submetidos 

ao referendo da Plenária Final, devendo os eleitos estarem presentes para 

homologação. 

Art. 24 - A Plenária Final terá início às 16 horas do dia 20 de setembro de 

2013, e nela serão apresentados os(as) Delegados(as) à Conferência 

Nacional e as entidades eleitas para compor o Conselho Estadual (triênio 

2013-2016), na Conferência Estadual das Cidades, bem como as moções 

para deliberação e aprovação. 

Art. 25 - Será exigido quorum mínimo de pelo menos 1/3 dos delegados 

credenciados para se deliberar sobre os assuntos submetidos às Plenárias.  
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CAPÍTULO VIII 
DO RELATÓRIO DA CONFERÊNCIA 

 
Art. 26 - As propostas aprovadas na Plenária Final, bem como os 

relatórios produzidos nos grupos de debates, serão recolhidos pelos 

moderadores, sob a responsabilidade da Coordenação Executiva, com 

vistas à elaboração do Relatório Final e dos Anais da 5ª Conferência 

Estadual das Cidades. 

Art. 27 - O Relatório Final deverá ser finalizado em até 10 (dez) dias úteis 

após a realização da Conferência e deverá ser encaminhado aos seguintes 

destinatários: 

a) Delegados eleitos para a Conferência Nacional das Cidades; 

b) Prefeitos Municipais; 

c) Governador do Estado; 

d) Ministério das Cidades. 

Parágrafo Único: Além da distribuição acima, os documentos oficiais da 5ª 

Conferência Estadual das Cidades devem ser disponibilizados no portal da 

Secretaria das Cidades e/ou em meio eletrônico, pela Secretaria das 

Cidades do Estado do Ceará. 

 
CAPÍTULO IX 
DAS MOÇÕES 

 
Art. 28 - As moções serão encaminhadas, exclusivamente, por 

delegados(as) e deverão, necessariamente, ser de âmbito estadual ou 

nacional, devendo ser apresentadas à Comissão Preparatória até as 16 

horas do dia 19/09/2013, com pelo menos 1/3 de assinaturas dos 

delegados(as) presentes à Conferência Estadual. 

Parágrafo único: A aprovação das moções será por maioria simples dos 

delegados(as) presentes na Plenária Final. 
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CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 29 - Durante a realização da 5ª Conferência Estadual das Cidades, a 

Coordenação Executiva poderá solicitar a colaboração e delegar 

competência específica a qualquer integrante da Comissão Preparatória da 

Conferência Estadual das Cidades, visando suprir necessidades eventuais. 

Art. 30 - O presente Regulamento, elaborado e aprovado pela Comissão 

Preparatória Estadual, terá aplicação prática após ser aprovado pela 

Plenária Inicial da 5ª Conferência Estadual das Cidades, conforme disposto 

no Art. 5º deste Regulamento. 

Art. 31 - Os casos omissos ou conflitantes constatados após a sua 

aprovação serão decididos pela Comissão Preparatória e Coordenação 

Executiva da 5ª Conferência Estadual das Cidades. 

 
 
2.4 Resultados dos Grupos de Trabalho  
 
2.4.1 Dinâmica dos trabalhos 
 
Para os Grupos de Trabalho foi reservado todo o dia 19 de setembro, 

oportunizando aos participantes um espaço democrático de reflexão e 

discussão participativa e deliberativa sobre as contribuições do Estado do 

Ceará para a Conferência Nacional e as recomendações para a Gestão 

Pública Estadual da Política de Desenvolvimento Urbano.  

 

O desenvolvimento dos 

trabalhos em grupos aconteceu 

respeitando as orientações 

gerais do Conselho Nacional das 

Cidades, tendo como ponto de 

partida a discussão do Texto 

Base Nacional. Dessa forma, 

durante a manhã do dia 19 de 
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setembro foi trabalhado o Texto Base Nacional-Parte I, distribuído em 

seus 4 Eixos distintos. À tarde, os grupos trabalharam o Texto Base 

Nacional-Parte II e Parte III, organizados nos 4 temas relativos às 

prioridades para o Ministério das Cidades e as recomendações para o 

Governo do Estado. No momento do credenciamento os delegados tiveram 

a opção de fazer a inscrição nos grupos de acordo com as temáticas que 

lhes interessavam.  

 
Na manhã do dia 19 de setembro, os trabalhos tiveram inicio às 9h15, 

com o objetivo específico de trabalhar as Emendas ao Texto Base Nacional 

– Parte I. Para tal, os participantes se dirigiram aos seus respectivos 

grupos, a saber: 

 
Grupo 1 – Eixo I - Participação e Controle Social no Sistema Nacional de 

Desenvolvimento Urbano – SNDU. 

Grupo 2 – Eixo II - Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbano – FNDU. 

Grupo 3 – Eixo III - Instrumentos e Políticas de Integração Intersetorial e 

Territorial.  

Grupo 4 – Eixo IV - Políticas de Incentivo à Implantação de Instrumentos 

de Promoção da Função Social da Propriedade. 

 
À tarde, ainda em grupos, foram trabalhadas as Partes II e III do Texto 

Base Nacional, que versam sobre as Prioridades para o Ministério das 

Cidades e as Recomendações para a Gestão Estadual da Política de 

Desenvolvimento Urbano, respectivamente. Os delegados foram 

distribuídos em 4 grupos, conforme as opções de escolhas manifestadas 

no credenciamento, aqui descritos: 

 
Grupo 1 - Tema 1: Habitação. 

Grupo 2 - Tema 2: Saneamento. 

Grupo 3 - Tema 3: Mobilidade Urbana. 

Grupo 4 - Tema 4: Planejamento Urbano. 
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A metodologia dos trabalhos em grupos foi traçada de modo a permitir 

uma discussão contextualizada do Texto Base Nacional, com o momento 

das definições das prioridades para o Ministério das Cidades. Cada grupo 

de trabalho contou com um facilitador e um co-facilitador externos, que 

orientaram o processo de trabalho. A primeira atividade, nos quatro 

grupos – manhã e tarde, contou com a apresentação da equipe de 

condução dos trabalhos – facilitador(a) e co-facilitador(a), seguida da 

apresentação de todos os participantes, por segmento, na qual foi 

solicitada a identificação de cada representante (nome, município e 

entidade representada).  

 
Após essa atividade foi apresentada e esclarecida a sistemática de 

trabalho e feita uma introdução sucinta sobre a temática, pelo facilitador 

do grupo. Este momento possibilitou uma discussão inicial na qual foram 

apresentadas questões sobre os eixos, somadas às experiências práticas 

no campo governamental e não governamental de cada um dos 

presentes, e ainda considerando as propostas oriundas das conferências 

ocorridas em nível municipal. 

 
Os grupos, pela manhã, fizeram uma análise reflexiva sobre as emendas 

ao Texto Base Nacional – Parte I, levando em conta as contribuições 

oriundas das conferências municipais e consolidadas sob a supervisão da 

Secretaria das Cidades, e à tarde foram trabalhadas as prioridades para o 

Ministério das Cidades e as recomendações para a Secretaria Estadual das 

Cidades. Os participantes receberam o livro contendo, dentre outras 

informações, as propostas das emendas em apreço, como também as 

prioridades para o Ministério das Cidades. 

 
Conforme a metodologia, pela manhã cada grupo de trabalho propôs 7 

(sete) emendas ao Texto Base Nacional, relativas ao seu Eixo, e à tarde 

cada grupo priorizou 3 (três) propostas, de acordo com os temas 

Habitação, Saneamento, Mobilidade Urbana e Planejamento Urbano, 

definindo as priorizações para o Ministério das Cidades. As propostas, não 
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priorizadas em seus respectivos grupos, foram socializadas com os demais 

grupos por meio do Mercado de Informações. Essa estratégia possibilitou 

a troca de conhecimentos sobre a produção de cada grupo, permitindo 

também a colaboração e o envolvimento de todos nas deliberações para a 

Conferência Nacional, e na priorização das recomendações para a 

Secretaria Estadual das Cidades. 

 
Essa construção democrática resultou em 30 (trinta) Emendas ao Texto 

Base Nacional - Parte I, sendo 28 (vinte e oito) oriundas dos Grupos de 

Trabalho, 2 (duas) pelo Mercado de Informações e 15 (quinze) Propostas 

de Priorização para o Ministério das Cidades, sendo 12 (doze) deliberadas 

pelos Grupos de Trabalho e 3 (três) pelo Mercado de Informações, 

conforme descrito nos quadros a seguir. 

 
 
2.4.2 Emenda ao Texto Base Nacional – Parte I 
 
2.4.2.1 Eixo 1: Participação e Controle Social no Sistema Nacional de 
Desenvolvimento Urbano - SNDU 
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EIXO 01: PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL NO SISTEMA NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO - SNDU 

PROPOSTAS PARA HOMOLOGAÇÃO NA PLENÁRIA FINAL 
Facilitadores: Adelaide Prata e Luane Braga 
1 - Até 2015, Estados, Distrito Federal e Municípios só poderão participar de editais 

coordenados pelo Ministério das Cidades, e receber recursos do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Urbano - FNDU, depois que este for criado, se forem instituídos e 

estiverem em funcionamento os Conselhos das Cidades ou similares, como órgãos 

colegiados consultivos e deliberativos sobre a política de desenvolvimento urbano 

nos respectivos âmbitos de governo, respeitando os planos locais, com a 

validação dos conselhos. (Proposta Modificada) 

2 - A Conferência Nacional das Cidades deve ter entre suas atribuições:  

II - propor diretrizes para implantação de planos, instrumentos e programas da 

política nacional de desenvolvimento urbano e das políticas setoriais de habitação, 

saneamento ambiental e mobilidade e transporte urbano ordenamento e 

planejamento territorial; 

III - propor diretrizes e critérios para a distribuição regional e setorial dos recursos 

sob gestão da União em ações de desenvolvimento urbano, habitação, saneamento 

ambiental e mobilidade e transporte urbano; 
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IV - propor orientações e recomendações sobre a aplicação da Lei nº. 10.257, de 

2001, do Estatuto da Cidade, da Lei Nacional de Cooperação de Desenvolvimento 

Urbano e demais legislações e atos normativos relacionados ao desenvolvimento, 

tais como: Lei Nacional de Mobilidade Urbana, nº 12.587/12; Lei da Regularização 

Fundiária, nº 11.977/09; e Lei Nacional de Saneamento Ambiental, nº 11.457/07. 

V - propor a realização de estudos, pesquisas, fóruns de discussão, seminários ou 

cursos afetos à política nacional de desenvolvimento urbano; VI - propor e avaliar 

os mecanismos de cooperação entre os governos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios e a sociedade na formulação e execução da política 

nacional de desenvolvimento urbano;  

VIII - avaliar os resultados de atuação e aplicação dos instrumentos de cooperação 

e do sistema nacional de desenvolvimento urbano pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios; VII - recomendar aos Estados e Distrito Federal e Municípios 

diretrizes sobre as políticas de desenvolvimento urbano regional, estadual, 

metropolitano e municipal. (Proposta Referendada) 

3 - O Conselho Nacional das Cidades terá as seguintes competências:  

I - propor e aprovar diretrizes e normas para implantação de planos, instrumentos 

e programas da política nacional de desenvolvimento urbano e das políticas 

setoriais de habitação, saneamento ambiental, mobilidade, acessibilidade e 

transporte urbano; 

II - propor a edição de normas gerais de direito urbanístico e manifestar-se sobre 

propostas de criação e de alteração da legislação pertinente ao desenvolvimento 

urbano; 

III - emitir normas, orientações e recomendações referentes à aplicação da Lei 

Federal 10.257/01, o "Estatuto da Cidade", e demais legislações e atos normativos 

relacionados ao desenvolvimento urbano, tais como: Lei Nacional de Mobilidade 

Urbana, nº. 12.587/12. Lei da Regularização Fundiária, nº. 11.977/09, Lei Nacional 

de Saneamento Ambiental, nº. 11.457/07; 

IV - acompanhar e avaliar a execução da Política Nacional de Desenvolvimento 

Urbano e dos programas do Ministério das Cidades, e encomendar as providências 

necessárias ao cumprimento aos seus objetivos; 

V - propor a realização de estudos, pesquisas, debates, seminários ou cursos afetos 

à política nacional de desenvolvimento urbano; 

VI - acompanhar e avaliar a execução dos planos nacionais e regionais de 
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ordenação do território e de desenvolvimento econômico e social. (Proposta 

Referendada)  

4 - Em relação às competências do ente federado municipal a Conferência Nacional das 

Cidades, recomenda:  

I – criação, até 2014, dos Conselhos Municipais das Cidades, por meio de Lei Municipal, 

seguindo a padronização das atribuições e competências adotadas em âmbito nacional; 

II- capacitação sistemática dos Conselheiros para o desempenho dos seus papeis, 

dentre estes garantia da transparência dos recursos aplicados na Política Nacional de 

Desenvolvimento Urbano; 

III - acompanhamento, monitoramento e avaliação da execução das políticas públicas 

(Urbana e Rural), contempladas através dos instrumentos governamentais; 

IV – promoção sistemática de estratégias de mobilização através das mídias e redes 

sociais e comunitárias e divulgação das atividades e deliberações do Conselho Municipal 

das Cidades; 

V - elaboração de forma participativa com a sociedade civil organizada dos Planos 

Municipais de Habitação com revisões periódicas. (Proposta Nova) 

5 - Estabelecer normas e critérios para assegurar a participação de representantes da 

sociedade civil na presidência do Conselho Nacional das Cidades, através do voto direto 

e aberto. (Proposta Nova) 

6 - O Conselho das Cidades terá por finalidade fiscalizar, assessorar, estudar, propor e 

aprovar diretrizes para o desenvolvimento urbano e regional, com participação social e 

integração das políticas fundiária, de planejamento territorial e de habitação, 

saneamento ambiental, trânsito, transporte e mobilidade urbana e rural e políticas de 

caráter ambiental. (Proposta Referendada) 

7 - Até 2015, O Conselho das Cidades, com a parceria do Ministério das Cidades, 

deve realizar um ciclo de seminários avaliando a disseminação e a capacidade 

deliberativa dos Conselhos das Cidades, envolvendo todos os âmbitos do governo. 

(Proposta Modificada) 
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2.4.2.2 Eixo 2: Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbano - FNDU  
 

 
 

EIXO 2: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

PROPOSTAS DO PARA HOMOLOGAÇÃO NA PLENÁRIA FINAL 
Facilitadores: Armando de Paula e Silvana Simões 
8 - Até 2014 o Ministério das Cidades deve elaborar e encaminhar à Presidência 

da República proposta de criação do Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbano 

(FNDU) como instrumento institucional de caráter financeiro, garantindo 

recursos para incentivo da expansão da Política Urbana, de forma 

integrada. Tem a finalidade de dar suporte às ações e formas de cooperação 

entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios para atender aos objetivos da 

Política Nacional de Desenvolvimento Urbano, composto por rubricas específicas 

para as áreas de habitação de interesse social, saneamento ambiental, 

transporte, acessibilidade e mobilidade de interesse social e programas 

urbanos estratégicos, valorizando programas de atendimento às camadas 

mais desfavorecidas da sociedade. (Proposta Modificada) 

9 - As aplicações dos recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbano 

devem ser destinadas, entre outras, às seguintes finalidades: I - apoiar os 

programas estabelecidos nos planos nacional, regionais e setoriais urbanos de 

ordenação do território e de desenvolvimento econômico e social; II - captar e 

compatibilizar recursos financeiros para a gestão da Política Nacional de 

Desenvolvimento Urbano; III - apoiar as ações de cooperação entre os Estados, 

Municípios e Distrito Federal nas regiões metropolitanas, aglomerações urbanas, 
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microrregiões e regiões integradas de desenvolvimento relacionadas às áreas de 

habitação, saneamento ambiental, acessibilidade urbana, mobilidade e transporte 

urbano, política fundiária, ordenação e controle do uso do solo. IV - apoiar a 

implementação de instrumentos e processos de gestão democrática da cidade. V- 

apoiar os municípios técnica e financeiramente na execução das políticas 

relacionadas ao desenvolvimento urbano e à implementação de 

instrumentos de gestão democrática da cidade, incluindo o apoio 

financeiro para a elaboração dos planos diretores participativos. 

(Proposta Modificada) 

10 - O Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbano deve ter entre as suas 

receitas: I - dotações do Orçamento Geral da União, classificadas na função geral 

de desenvolvimento urbano; II - recursos dos seguintes fundos: (i) Fundo de 

Amparo ao Trabalhador - FAT; (ii) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, nas condições estabelecidas pelo seu Conselho Curador; (iii) Fundo 

Nacional de Habitação de Interesse Social – FNHIS; (iv) Fundo de Apoio ao 

Desenvolvimento Social - FAS; e (v) Fundos Constitucionais de Desenvolvimento 

Regional. III - recursos provenientes de empréstimos externos e internos para 

programas da política nacional de desenvolvimento urbano; IV - receitas 

operacionais e patrimoniais de operações realizadas com recursos do FNDU; V - 

recursos provenientes de multas ambientais; VI - percentual dos recursos 

gerados pelos royalties de petróleo e do Fundo Social do pré-sal para o 

Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbano para execução da Política 

Nacional de Desenvolvimento Urbano; VII - prever percentual do PIB para 

o Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbano para a execução da Política 

Nacional de Desenvolvimento Urbano; VIII - receitas oriundas da 

arrecadação de impostos dos equipamentos, empresas, comércios e 

serviços que gerem riscos ambientais à população e ao ambiente para o 

FNDU, conforme Resolução CONCIDADES e CONAMA, de acordo com o 

fator de poluição. (Proposta Modificada) 

11 - Instituir o cofinanciamento para projetos habitacionais, saneamento básico, 

acessibilidade e infraestrutura, sendo 70% oriundos do governo federal, 25% do 

governo estadual e 5% do governo municipal, considerando o bem patrimonial 

disponibilizado para o investimento como possibilidade na contrapartida. 

(Proposta Nova) 
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12 - Financiar com recursos dos governos federal, estadual e municipal 

infraestrutura (água, saneamento e vias de acesso) em 100% das cidades do 

Brasil, incluindo a área rural. (Proposta Nova) 

13 - Definir como competência do Ministério das Cidades a função de 

órgão gestor do Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbano - FNDU, 

considerando que o Conselho Nacional das Cidades deve ter as seguintes 

competências sobre a aplicação dos recursos do FNDU: (i) estabelecer os critérios 

para a distribuição regional; (ii) estabelecer os critérios para repasse de recursos 

aos Estados e Municípios e as contrapartidas dos entes federativos; (iii) definir as 

diretrizes, os programas e critérios para a distribuição e aplicação dos recursos do 

Fundo. (Proposta Modificada) 

14 - Garantir através do Ministério das Cidades o custeio direto do Fundo de 

Desenvolvimento Urbano Nacional para os Fundos Municipais de Desenvolvimento 

Urbano objetivando a promoção da Regularização Fundiária, garantindo apoio 

técnico-financeiro aos municípios. (Proposta Nova) 
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2.4.2.3 Eixo 3: Instrumentos e Políticas de Integração Intersetorial e 
Territorial  

 

 
 
EIXO 3: INSTRUMENTOS E POLÍTICAS DE INTEGRAÇÃO INTERSETORIAL E 

TERRITORIAL 

PROPOSTAS PARA HOMOLOGAÇÃO NA PLENÁRIA FINAL 
Facilitadores: Mônica Gondim e Claudia Gonçalves 

15 - Para a atuação cooperada entre a União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, voltada à promoção das políticas nacional, regionais e locais de 

desenvolvimento urbano. O Ministério das Cidades deve contar, entre outros, com 

os seguintes instrumentos e políticas de integração intersetorial e territorial: I – 

plano nacional, planos regionais, metropolitanos e setoriais urbanos de 

ordenação do território e de desenvolvimento econômico e social; II – planos 

plurianuais, leis de diretrizes orçamentárias e Orçamento Geral da União; III – 

Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbano e Rural; IV – Consórcios Públicos, 

com a participação do Ministério das Cidades; V - Sistema Nacional de 

Informações e de Monitoramento das Políticas Urbanas como parte do Sistema 

Nacional de Desenvolvimento Urbano – SNDU. (Proposta Modificada) 

16 - Até 2014 o Ministério das Cidades deve encaminhar ao Poder Executivo 

proposta de projeto de lei institucionalizando o SNDU, incorporando as definições 

presentes nessas resoluções, bem como aquelas das 2ª, 3ª e 4ª Conferências 

Nacionais das Cidades, relativas ao tema. (Proposta Referendada) 
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17 – 36 - Até 2014 o Ministério das Cidades deve elaborar, com a participação do 

Conselho das Cidades, uma proposta de sistema de gestão das metrópoles, como 

parte do SNDU, estabelecendo critérios objetivos para definição das metrópoles 

que serão utilizados na admissão dos municípios e estados nesse sistema. 

(Proposta Referendada) 

18 - De acordo com as deliberações das Conferências Nacionais das Cidades e do 

Conselho das Cidades, e levando em consideração o Estatuto da Cidade (Lei nº. 

10.257/01) e a Constituição Federal de 1988, até 2015 o Ministério das Cidades deve 

elaborar o Plano Nacional de Desenvolvimento Urbano, com caráter participativo, 

estabelecendo os objetivos estratégicos da intervenção do governo federal na política 

de desenvolvimento urbano para os próximos 10 anos, a contar da sua aprovação. 

Devem fazer parte do Plano Nacional de Desenvolvimento Urbano os planos nacionais 

setoriais de habitação, de saneamento ambiental, de transporte e mobilidade e de 

programas urbanos. (Proposta Referendada) 

19 - Fomentar atenção integrada dos órgãos estaduais de planejamento, 

desenvolvimento e de infraestrutura urbana, integrando as políticas de habitação, 

transportes, pavimentação, acessibilidade e mobilidade, saneamento ambiental e 

planejamento urbano, visando dar suporte à gestão dos municípios, movimentos 

sociais e ONGs com recursos financeiros, capacitação e treinamentos. Atualizar o 

Perímetro Urbano, com a utilização de instrumentos como o Cadastro Territorial 

Multifinalitário. (Proposta Nova) 

20 - Reestruturar, implementar e viabilizar o funcionamento dos consórcios públicos 

municipais de cooperação existentes, e criar os outros com apoio técnico e 

capacitação para sua implementação, subsidiados pelo FNDU, com a participação do 

Ministério das Cidades. (Proposta Nova) 

21 - Promover a articulação intersetorial, fomentando a criação de Grupo de Estudo 

interdisciplinar para a elaboração de projetos e ações de desenvolvimento urbano no 

município e a criação de escritórios regionais de planejamento, priorizando municípios 

de até 50.000 habitantes. (Proposta Nova) 
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2.4.2.4 Eixo 4: Políticas de Incentivo à Implantação de Instrumentos de 
Promoção da Função Social da Propriedade 

 

 
 

EIXO 4: POLÍTICAS DE INCENTIVO À IMPLANTAÇÃO DE INSTRUMENTOS 

DE PROMOÇÃO DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE 

PROPOSTAS PARA HOMOLOGAÇÃO NA PLENÁRIA FINAL 
Facilitadores: Lia Parente e Amália Coelho 
22 - Vincular o financiamento federal à Regulamentação dos instrumentos do 

Estatuto das Cidades até final de 2015, em nível de município, criando um plano 

diretor para cidades com menos de 20 mil habitantes, com planejamento 

participativo. (Proposta Nova) 
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23 - Vincular o financiamento do MCidades aos municípios, utilizando como 

critério obrigatório a existência de Conselho da Cidade ou de Desenvolvimento 

Urbano, obrigando a utilização da legislação municipal com a priorização prevista 

pelo seu plano diretor e leis complementares, para a efetiva utilização das ZEIS 

de vazio, instrumentos urbanísticos regulamentados e a criação e aplicação 

efetiva de instrumentos de resgate da mais valia fundiária (direito de preempção 

e IPTU progressivo). (Proposta Nova) 

24 - Estimular o fortalecimento de Programas de Formação e Especialização de 

Técnicos e Agentes locais na área de Desenvolvimento Urbano e Rural para a 

Implementação da Política de Desenvolvimento e criar mecanismos de fixação dos 

profissionais no interior (arquitetos, urbanistas, engenheiros e geógrafos), através 

de financiamento dos governos estatuais e federal para implantação dos 

instrumentos de promoção da função social da propriedade. (Proposta Nova) 

25 - O desenvolvimento da política nacional de regularização fundiária deve 

envolver a elaboração de um plano nacional que caracterize a irregularidade 

fundiária urbana no Brasil e aponte estratégias de regularização fundiária, 

envolvendo (i) a garantia do acesso à moradia digna, à mobilidade urbana e ao 

saneamento ambiental; (ii) recursos do orçamento da União para o 

desenvolvimento das ações previstas; (iii) instrumentos de intervenção pública 

que serão utilizados; (iv) a proposição de novos instrumentos não existentes no 

arcabouço do Estatuto das Cidades que se façam necessários; (iv) metas a serem 

atingidas; (v) prazos para o alcance das metas estabelecidas como parte da 

política contida nos planos diretores; (VI) elaboração de um plano de 

acessibilidade nos centros urbanos, instituições públicas e comércio, visando 

garantir a mobilidade urbana e ampla para todas as pessoas, inclusive as pessoas 

com deficiência e/ou mobilidade reduzida aos setores funcionais nas cidades; 

(VII) promover a demarcação urbanística dos assentamentos irregulares e 

consolidados de interesse social. (Proposta Modificada) 

26 - Viabilizar as ações de regularização fundiária em que a população de baixa 

renda tenha acesso à terra e suas casas regularizadas e urbanizadas. (Proposta 

Nova) 
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27 - Criar mecanismos eficientes de regulação e fiscalização dos planos de 

aplicação de recursos financeiros destinados, em âmbito municipal, às políticas de 

desenvolvimento urbano, com visibilidade a aplicação adequada desses recursos, 

e de modo que atenda aos vários segmentos da população de forma democrática, 

inclusiva e sustentável. (Proposta Nova) 

28 - Até 2016 o Ministério das Cidades, com o CONCIDADES, deve elaborar e 

implementar um programa de monitoramento da elaboração e revisão dos Planos 

Diretores Participativos, envolvendo: (i) a formação de agentes locais e sociais 

para a revisão dos planos diretores municipais; (ii) campanhas nacionais em torno 

de instrumentos específicos, em especial as Zonas de Especial Interesse Social, a 

Outorga Onerosa do Direito de Construir, o parcelamento e edificação 

compulsória, o Imposto Predial e Territorial Urbano progressivo no tempo e a 

desapropriação, o Usucapião e os Conselhos das Cidades; (iii) a produção de 

material didático em torno dos temas da campanha; (iv) a assistência técnica na 

revisão dos Planos Diretores. (Proposta Referendada) 

 
 
2.4.3 Emenda ao Texto Base Nacional – Parte II 
 
2.4.3.1 Tema 1: Habitação 
 

PRIORIDADE PARA O MINISTÉRIO DAS CIDADES 
Facilitadores: Armando de Paula e Silvana Simões 
1 - Captação de recursos disponibilizados pelo governo federal e estadual para os 

municípios, sem contrapartida, para viabilizar moradias à famílias de baixa 

renda. Isenção de contrapartida para os municípios com população inferior a 

20.000 habitantes, que atenda somente os pequenos municípios que possuem 

baixo repasse financeiro do governo federal. Ressaltar a isenção de contrapartida 

para municípios com população inferior a 50.000 habitantes, para projetos 

habitacionais de interesse social. 

2 - Garantir a implementação do programa nacional de regularização fundiária e 

plena, em conformidade com a Lei nº. 11.977/2009, garantindo o acesso à 

escritura pública, com subsídios e a criação do programa nacional de 

regularização e fundiária, com recursos do Tesouro e apoio técnico aos 

municípios, garantindo sua aplicação na regularização fundiária, em um 

percentual equivalente a 10% do valor gasto no programa nacional de habitação. 
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3- Ampliar a implementação da política nacional de habitação de interesse social, 

urbana e rural, para atender a toda a população de baixa renda, priorizando as 

comunidades em área de risco, de modo que o programa federal assegure que a 

cada unidade habitacional construída na faixa de 3 a 10 salários mínimos sejam 

construídas 4 unidades da faixa de 0 a 3 salários mínimos, fundamentando-se 

nos planos estaduais e municipais de habitação, executando-se 

preferencialmente nas ZEIS ou nos espaços já com infraestrutura planejada na 

legislação municipal. 

 
2.4.3.2 Tema 2: Saneamento 
 

PRIORIDADE PARA O MINISTÉRIO DAS CIDADES 
Facilitadores: Adelaide Prata e Luane Braga 
1- Aplicação imediata da Lei nº. 12.305/2010 e promover estudos e elaboração 

de projetos para implantação de Eco-Usina para geração de energia a partir dos 

resíduos decompostos da biomassa e o incentivo à reciclagem. 

2- Aplicação imediata da Lei nº. 11.445/2007, e proceder à elaboração do plano 

municipal de saneamento básico. 

3 - Universalizar o abastecimento de água potável, com especial atenção às 

áreas/regiões dos municípios onde se desenvolvem atividades de agronegócio e 

uso intensivo de agrotóxicos, garantindo os padrões de potabilidade previstos na 

Portaria MS nº. 2.914, de 12 de dezembro de 2011, incentivando o agricultor a 

usar tecnologias alternativas, tais como: quintais produtivos, técnicas da 

permacultura entre outras e a criação de uma política nacional de convivência 

com a seca. 

 
2.4.3.3 Tema 3: Mobilidade Urbana 
 

PRIORIDADE PARA O MINISTÉRIO DAS CIDADES 
Facilitadores: Lia Parente e Amália Coelho 
1- A Política Nacional de Mobilidade deve garantir a padronização de calçadas, 

sinalização de vias; adaptação de vias e transporte público para pessoas com os 

diversos tipos de deficiência e com mobilidade reduzida; construção de ciclovias 

integradas ao sistema viário; estruturação de programas setoriais de 

acessibilidade e eliminação de barreiras. 

Deverá, portanto desenvolver ações integradas entre todas as instâncias sociais 

para promover a acessibilidade e a eliminação de barreiras arquitetônicas e 
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urbanísticas nas cidades bem como ações de conscientização em função das 

mudanças atitudinais dos seus administradores e habitantes; atuando no mais 

amplo espectro da sociedade junto ao legislativo, ao executivo, ao judiciário; 

junto às entidades dos setores produtivos, junto às instituições de ensino, do 

terceiro setor e as comunidades. 

Várias ações e projetos: 

- Sistema Viário, inventário e diagnóstico; 

- Junto aos setores produtivos; 

- Junto aos setores habitacionais;  

- Junto às comunidades; 

- Observatório da Acessibilidade; 

- Escritório da Acessibilidade; 

- Adaptação da legislação municipal à estadual, federal e internacionalmente; 

- Campanhas de Conscientização; e 

- Inovação em Tecnologias Assistivas com foco em acessibilidade. 

2 - A Política Nacional de Desenvolvimento Urbano deve priorizar o transporte 

público de massa acessível a todos (acessibilidade física, acessibilidade 

socioeconômica) e em todas das cidades, de modo a tornar o trânsito menos 

caótico por meio da integração intermodal. 

3- Secretaria Nacional de Transporte e da Mobilidade Urbana deve estimular a 

implantação da Lei de Mobilidade Urbana (Lei nº. 12.587/2012) no âmbito dos 

municípios e regiões metropolitanas, incentivando as escolas e as instituições de 

ensino para trabalhar a educação para o trânsito, pois a definição de políticas 

municipais de mobilidade urbana devidamente pactuadas com a sociedade são 

instrumentos vitais para a construção e longevidade de Planos de Mobilidade 

Urbana nas nossas cidades, bem como criar linha de cofinanciamento para 

projetos de acessibilidade e infraestrutura, sendo 70% oriundos do Governo 

Federal, 25% do governo estadual e 5% do governo municipal, devendo a União 

não só financiar os Planos de Mobilidade Urbana mas também contribuir com o 

assessoramento técnico na execução desses Planos nos municípios com 

população inferior a 20 mil habitantes. 
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2.4.3.4 Tema 4: Planejamento Urbano 

PRIORIDADE PARA O MINISTÉRIO DAS CIDADES 
Facilitadores: Mônica Gondim e Cláudia Gonçalves 
1 - Instituir Consórcios Públicos com a participação do Ministério das Cidades 

para tratar do Desenvolvimento Urbano dos Municípios e viabilizar a execução e 

gestão de serviços comuns e o fortalecimento regional, com aporte de recursos 

do governo federal e estadual.  

2 - Instituir o Sistema de Informação e o Monitoramento das Políticas Urbanas, 

através do Cadastro Territorial Multifinalitário - CTM, como parte do Sistema 

Nacional Urbano.  

3 - Ampliar a capacidade de planejamento e gestão dos municípios, por meio do 

investimento na capacitação, inclusive dos Conselhos Municipais, visando garantir 

nos municípios corpo técnico qualificado, constituído por servidores públicos 

efetivos, na área de gestão e desenvolvimento urbano (planejamento, elaboração 

e gestão de projetos) com recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Urbano - FNDU.  
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2.5 Plenária Final da 5ª Conferência 
 

O terceiro e último dia da 5ª Conferência Estadual das Cidades foi iniciado 

com a apresentação e priorização 

das propostas oriundas dos 

grupos de trabalho. Os trabalhos 

desse dia foram destinados 

também ao processo de eleição 

dos delegados à 5ª Conferência 

Nacional das Cidades e à eleição 

dos órgãos/entidades membros 

do Conselho Estadual das Cidades - CONCIDADES, para o triênio 2013 -

2016.  

 

As propostas a serem levadas à 

Conferência Nacional encontram-

se descritas nos quadros a seguir, 

de acordo com os referidos Eixos 

e Temas relacionados. 

 
 
 
 

 
 
2.5.1 Propostas prioritárias 
 
A plenária de apresentação e homologação das propostas prioritárias 

marcou o início dos trabalhos do dia 20 de setembro. 

 
Para condução dos trabalhos a mesa foi composta pelos Conselheiros 

Estaduais Jacinto Araújo (Acobeja) e Andrerson Cavalcante (Aprece), com 

a coordenação do processo sob a responsabilidade dos consultores Mônica 

Gondim e Armando de Paula. 
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EMENDA AO TEXTO BASE NACIONAL – PARTE I 
EIXO EMENDA 

PARTICIPAÇÃO E 
CONTROLE SOCIAL 

NO SISTEMA 
NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO 
URBANO – SNDU 

 

1 - Até 2015, Estados, Distrito Federal e Municípios só 
poderão participar de editais coordenados pelo Ministério 
das Cidades e receber recursos do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Urbano - FNDU, depois que este for 
criado, se tiverem sido instituídos e estiverem em 
funcionamento os Conselhos das Cidades ou similares, 
como órgãos colegiados consultivos e deliberativos sobre 
a política de desenvolvimento urbano nos respectivos 
âmbitos de governo, respeitando os planos locais e com 
a validação dos Conselhos. (Proposta Modificada) 

2 - A Conferência Nacional das Cidades deve ter entre 
suas atribuições:  
II - propor diretrizes para implantação de planos, 
instrumentos e programas da política nacional de 
desenvolvimento urbano e das políticas setoriais de 
habitação, saneamento ambiental e mobilidade e 
transporte urbano e ordenamento e planejamento 
territorial; 
III - propor diretrizes e critérios para a distribuição 
V - propor a realização de estudos, pesquisas, fóruns de 
discussão, seminários ou cursos afetos à política 
nacional de desenvolvimento urbano; 
VI - propor e avaliar os mecanismos de cooperação 
entre os governos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios e a sociedade na formulação e 
execução da política nacional de desenvolvimento 
urbano;  
VII - avaliar os resultados de atuação e de aplicação dos 
instrumentos de cooperação e do sistema nacional de 
desenvolvimento urbano pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios; 
VIII - recomendar aos Estados e Distrito Federal e 
Municípios diretrizes sobre as políticas de 
desenvolvimento urbano regional, estadual, 
metropolitano e municipal. (Proposta Referendada)  
3 - O Conselho Nacional das Cidades terá entre as 
seguintes competências:  
I - propor e aprovar diretrizes e normas para 
implantação de planos, instrumentos e programas da 
política nacional de desenvolvimento urbano e das 
políticas setoriais de habitação, saneamento ambiental, 
mobilidade, acessibilidade e transporte urbano. 
II - propor a edição de normas gerais de direito 
urbanístico e manifestar-se sobre propostas de criação e 
alteração da legislação pertinente ao desenvolvimento  
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PARTICIPAÇÃO E 
CONTROLE SOCIAL 

NO SISTEMA 
NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO 
URBANO – SNDU 

urbano; 
III - emitir normas, orientações e recomendações 
referentes à aplicação da Lei Federal nº. 10.257/01, o 
"Estatuto da Cidade", e demais legislações e atos 
normativos relacionados ao desenvolvimento urbano, 
tais como: Lei Nacional de Mobilidade Urbana, nº. 
12.587/12, Lei da Regularização Fundiária, nº. 
11.977/09, Lei Nacional de Saneamento Ambiental, nº. 
11.457/07; 
IV - acompanhar e avaliar a execução da Política 
Nacional de Desenvolvimento Urbano e dos programas 
do Ministério das Cidades e encomendar as providências 
necessárias ao cumprimento dos objetivos; 
V - propor a realização de estudos, pesquisas, debates, 
seminários ou cursos afetos à política nacional de 
desenvolvimento urbano; 
VI - acompanhar e avaliar a execução dos planos 
nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social. (Proposta 
Referendada) 
4 - Em relação às competências do ente federado 
municipal a Conferência Nacional das Cidades, 
recomenda:  
I - criação, até 2014 dos Conselhos Municipais das 
Cidades, por meio de Lei Municipal, seguindo a 
padronização das atribuições e competências adotadas 
em âmbito nacional; 
II - capacitação sistemática dos Conselheiros para o 
desempenho dos seus papéis, dentre estes a garantia da 
transparência dos recursos aplicados na Política Nacional 
de Desenvolvimento Urbano; 
III - acompanhamento, monitoramento e avaliação da 
execução das políticas públicas (Urbana e Rural), 
contempladas através dos instrumentos 
governamentais; 
IV – promoção sistemática de estratégias de mobilização 
através das mídias e redes sociais e comunitárias e a 
divulgação das atividades e deliberações do Conselho 
Municipal das Cidades; 
V - elaboração de forma participativa com a sociedade 
civil organizada dos Planos Municipais de Habitação com 
revisões periódicas. (Proposta Nova) 
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PARTICIPAÇÃO E 
CONTROLE SOCIAL 

NO SISTEMA 
NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO 
URBANO – SNDU 

5 - Estabelecer normas e critérios para assegurar a 
participação de representantes da sociedade civil na 
presidência do Conselho Nacional das Cidades pelo voto 
direto e aberto. (Proposta Nova) 
6 - O Conselho das Cidades terá por finalidade fiscalizar, 
assessorar, estudar, propor e aprovar diretrizes para o 
desenvolvimento urbano e regional com participação 
social e integração das políticas fundiária, de 
planejamento territorial e de habitação, saneamento 
ambiental, trânsito, transporte e mobilidade urbana e 
rural e políticas de caráter ambiental. (Proposta 
Referendada) 
7 - Até 2015, O Conselho das Cidades, em colaboração 
como o Ministério das Cidades, deve realizar um ciclo de 
seminários avaliando a disseminação e a capacidade 
deliberativa dos Conselhos das Cidades, envolvendo 
todos os âmbitos do governo. (Proposta Modificada) 

FUNDO NACIONAL 
DE 

DESENVOLVIMENTO 
URBANO – FNDU 

8 - Até 2014, o Ministério das Cidades deve elaborar e 
encaminhar à Presidência da República proposta de 
criação do Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbano 
(FNDU) como instrumento institucional de caráter 
financeiro, garantindo recursos para incentivo da 
expansão da Política Urbana de forma integrada. Tem a 
finalidade de dar suporte às ações e formas de 
cooperação entre a União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios para atender aos objetivos da Política 
Nacional de Desenvolvimento Urbano, composto por 
rubricas específicas para as áreas de habitação de 
interesse social, saneamento ambiental de interesse 
social, transporte, acessibilidade e mobilidade de 
interesse social e programas urbanos estratégicos, 
valorizando programas de atendimento às camadas mais 
desfavorecidas da sociedade. (Proposta Modificada) 
9 - As aplicações dos recursos do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Urbano devem ser destinadas, entre 
outras, às seguintes finalidades: I - apoiar os programas 
estabelecidos nos planos nacional, regionais e setoriais 
urbanos de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social; II - captar e 
compatibilizar recursos financeiros para a gestão da 
Política Nacional de Desenvolvimento Urbano; III - 
apoiar as ações de cooperação entre os Estados, 
Municípios e Distrito Federal nas regiões metropolitanas, 
aglomerações urbanas, microrregiões e regiões 
integradas de desenvolvimento, relacionadas às áreas  

 



 

 

50 

 

FUNDO NACIONAL 
DE 

DESENVOLVIMENTO 
URBANO – FNDU 

de habitação, saneamento ambiental, mobilidade e 
transporte urbano, política fundiária, ordenação e 
controle do uso do solo; 
IV - Apoiar a implementação de instrumentos e 
processos de gestão democrática da cidade; 
V - Apoiar os municípios técnica e financeiramente na 
execução das políticas relacionadas ao desenvolvimento 
urbano e à implementação de instrumentos de gestão 
democrática da cidade, incluindo o apoio financeiro para 
a elaboração dos planos diretores participativos. 
(Proposta Modificada) 
10 - O Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbano deve 
ter entre as suas receitas: I - dotações do Orçamento 
Geral da União, classificadas na função geral de 
desenvolvimento urbano; II – recursos dos seguintes 
fundos: (i) Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT; (ii) 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, nas 
condições estabelecidas pelo seu Conselho Curador; (iii) 
Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social – 
FNHIS; (iv) Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - 
FAS; e (v) Fundos Constitucionais de Desenvolvimento 
Regional; III - recursos provenientes de empréstimos 
externos e internos para programas da política nacional 
de desenvolvimento urbano; IV - receitas operacionais e 
patrimoniais de operações realizadas com recursos do 
FNDU; V - recursos provenientes de multas ambientais; 
VI - percentual dos recursos gerados pelos royalties de 
petróleo e do Fundo Social do Pré-Sal para o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Urbano para execução da 
Política Nacional de Desenvolvimento Urbano; VII - 
prever percentual do PIB para o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Urbano para execução da Política 
Nacional de Desenvolvimento Urbano; VIII – receitas 
oriundas da arrecadação de impostos dos equipamentos, 
empresas, comércio e serviços que gerem riscos 
ambientais à população e ao ambiente para o FNDU, 
conforme Resolução CONCIDADES e CONAMA, de acordo 
com o fator de poluição. (Proposta Modificada) 
11 - Instituir o cofinanciamento para projetos 
habitacionais, saneamento básico, acessibilidade e 
infraestrutura, sendo 70% oriundos do governo federal, 
25% do governo estadual e 5% do governo municipal, 
considerando o bem patrimonial disponibilizado para o 
investimento como possibilidade na contrapartida. 
(Proposta Nova) 
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FUNDO NACIONAL 
DE 

DESENVOLVIMENTO 
URBANO – FNDU 

12 - Financiar com recursos dos governos federal, 
estadual e municipal infraestrutura (água, saneamento e 
vias de acesso) em 100% das cidades do Brasil, 
incluindo a área rural. (Proposta Nova) 

13 - Definir como competência do Ministério das Cidades 
a função de órgão gestor do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Urbano – FNDU, considerando que o 
Conselho Nacional das Cidades deve ter as seguintes 
competências sobre a aplicação dos recursos do FNDU: 
(i) estabelecer os critérios para a distribuição regional; 
(ii) estabelecer os critérios para repasse de recursos aos 
Estados e Municípios e as contrapartidas dos entes 
federativos; (iii) definir as diretrizes, os programas e 
critérios para a distribuição e aplicação dos recursos do 
Fundo. (Proposta Nova) 
14 - Garantir com o Ministério das Cidades o custeio 
direto do Fundo de Desenvolvimento Urbano Nacional 
para os Fundos Municipais de Desenvolvimento Urbano 
objetivando a promoção da Regularização Fundiária, 
garantindo apoio técnico-financeiro aos municípios. 
(Proposta Nova) 
15 - Ampliar o financiamento de mais poços profundos e 
barragens para reduzir a falta de água. (Proposta 
Nova) 

INSTRUMENTOS E 
POLÍTICAS DE 
INTEGRAÇÃO 

INTERSETORIAL E 
TERRITORIAL 

16 - Para a atuação cooperada entre a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, voltada à promoção das 
políticas nacional, regionais e locais de desenvolvimento 
urbano. O Ministério das Cidades deve contar, entre 
outros, com os seguintes instrumentos e políticas de 
integração intersetorial e territorial: I – plano nacional, 
planos regionais, metropolitanos e setoriais urbanos de 
ordenação do território e de desenvolvimento econômico 
e social; II – planos plurianuais, leis de diretrizes 
orçamentárias e Orçamento Geral da União; III – Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Urbano e Rural; IV – 
Consórcios Públicos, com a participação do Ministério 
das Cidades; V - Sistema Nacional de Informações e de 
Monitoramento das Políticas Urbanas como parte do 
Sistema Nacional de Desenvolvimento Urbano – SNDU. 
(Proposta Nova) 
17 - Até 2014 o Ministério das Cidades deve encaminhar 
ao Poder Executivo proposta de projeto de lei 
institucionalizando o SNDU, incorporando as definições 
presentes nessas resoluções, bem como aquelas das 2ª, 
3ª e 4ª Conferências Nacionais das Cidades, relativas ao 
tema. (Proposta Referendada) 
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INSTRUMENTOS E 
POLÍTICAS DE 
INTEGRAÇÃO 

INTERSETORIAL E 
TERRITORIAL 

18 - Até 2014 o Ministério das Cidades deve elaborar, 
com a participação do Conselho das Cidades, uma 
proposta de sistema de gestão das metrópoles, como 
parte do SNDU, estabelecendo critérios objetivos para 
definição das metrópoles na admissão dos municípios e 
estados nesse sistema. (Proposta Referendada) 
19 - Em conformidade com as deliberações das 
Conferências Nacionais das Cidades e do Conselho das 
Cidades, e levando em consideração o Estatuto das 
Cidades (Lei 10.257/01) e a Constituição Federal de 
1988, até 2015 o Ministério das Cidades deve elaborar o 
Plano Nacional de Desenvolvimento Urbano, com caráter 
participativo, estabelecendo os objetivos estratégicos da 
intervenção do governo federal na política de 
desenvolvimento urbano para os próximos 10 anos, a 
contar da sua aprovação. Devem fazer parte do Plano 
Nacional de Desenvolvimento Urbano os planos 
nacionais setoriais de habitação, de saneamento 
ambiental, de transporte e mobilidade e de programas 
urbanos. (Proposta Referendada) 
20 - Fomentar a atenção integrada dos órgãos estaduais 
de planejamento, desenvolvimento e de infraestrutura 
urbana, integrando as políticas de habitação, transporte, 
pavimentação, acessibilidade e mobilidade, saneamento 
ambiental e planejamento urbano, visando dar suporte à 
gestão dos municípios, movimentos sociais e ONGs, com 
recursos financeiros, capacitação e treinamentos. 
Atualizar o Perímetro Urbano com a utilização de 
instrumentos como o Cadastro Territorial Multifinalitário. 
(Proposta Nova) 
21 - Reestruturar, implementar e viabilizar o 
funcionamento dos consórcios públicos municipais de 
cooperação existentes, e criar outros com apoio técnico 
e capacitação para sua implementação, subsidiados pelo 
FNDU, com a participação do Ministério das Cidades. 
(Proposta Nova) 
22 - Promover a articulação intersetorial, fomentando a 
criação de Grupo de Estudo interdisciplinar para 
elaboração de projetos e ações de desenvolvimento 
urbano no município e a criação de escritórios regionais 
de planejamento, priorizando municípios de até 50.000 
habitantes. (Proposta Nova) 
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POLÍTICAS DE 
INCENTIVO À 

IMPLANTAÇÃO DE 
INSTRUMENTOS DE 

PROMOÇÃO DA 
FUNÇÃO SOCIAL DA 

PROPRIEDADE 

23 - Vincular o financiamento federal à Regulamentação 
dos instrumentos do Estatuto das Cidades até o final de 
2015, em nível de município, criando um plano diretor 
para cidades com menos de 20 mil habitantes, com 
planejamento participativo. (Proposta Nova) 
24 - Vincular o financiamento do MCidades aos 
municípios utilizando como critério obrigatório a 
existência do Conselho da Cidade ou de 
Desenvolvimento Urbano, obrigando a utilização da 
legislação municipal com a priorização prevista pelo seu 
plano diretor e leis complementares, para a efetiva 
utilização das ZEIS de vazio, instrumentos urbanísticos 
regulamentados e a criação e aplicação efetiva de 
instrumentos de resgate da mais valia fundiária (direito 
de preempção e IPTU progressivo). (Proposta Nova) 
25 - Estimular o fortalecimento de Programas de 
Formação e Especialização de Técnicos, Agentes locais 
na área de Desenvolvimento Urbano e Rural para a 
Implementação da Política de Desenvolvimento e criar 
mecanismos de fixação dos profissionais no interior 
(arquitetos, urbanistas, engenheiros e geógrafos), 
através de financiamento dos governos estaduais e 
federal para implantação dos instrumentos de promoção 
da função social da propriedade. (Proposta Nova) 

26 - O desenvolvimento da política nacional de 
regularização fundiária deve envolver a elaboração de 
um plano nacional que caracterize a irregularidade 
fundiária urbana no Brasil e aponte estratégias de 
regularização fundiária, envolvendo (i) a garantia do 
acesso à moradia digna, à mobilidade urbana e ao 
saneamento ambiental; (ii) recursos do orçamento da 
União para o desenvolvimento das ações previstas; (iii) 
instrumentos de intervenção pública que serão 
utilizados; (iv) a proposição de novos instrumentos não 
existentes no arcabouço do Estatuto das Cidades que se 
façam necessários; (iv) metas a serem atingidas; (v) 
prazos para o alcance das metas estabelecidas como 
parte da política contida nos planos diretores; (vi) 
elaboração de um plano de acessibilidade nos centros 
urbanos, instituições públicas e comércio, visando 
garantir a mobilidade urbana e amplo para todas as 
pessoas, inclusive as pessoas com deficiência e/ou 
mobilidade reduzida aos setores funcionais nas cidades; 
(vii) promover a demarcação urbanística dos 
assentamentos irregulares e consolidados de interesse 
social. (Proposta Modificada) 
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POLÍTICAS DE 
INCENTIVO À 

IMPLANTAÇÃO DE 
INSTRUMENTOS DE 

PROMOÇÃO DA 
FUNÇÃO SOCIAL DA 

PROPRIEDADE 

27 - Viabilizar as ações de regularização fundiária em 
que a população de baixa renda tenha acesso à terra e 
suas casas regularizadas e urbanizadas. (Proposta 
Nova) 

28 - Criar mecanismos eficientes de regulação e 
fiscalização dos planos de aplicação de recursos 
financeiros destinados, em âmbito municipal, às políticas 
de desenvolvimento urbano, com visibilidade a aplicação 
adequada desses recursos, e de modo que atenda aos 
vários segmentos da população de forma democrática, 
inclusiva e sustentável. (Proposta Nova) 

29 - Até 2016, o Ministério das Cidades e o 
CONCIDADES devem elaborar e implementar um 
programa de monitoramento da elaboração e revisão 
dos Planos Diretores Participativos, envolvendo: (i) a 
formação de agentes locais e sociais para a revisão dos 
planos diretores municipais; (ii) campanhas nacionais 
em torno de instrumentos específicos, em especial as 
Zonas de Especial Interesse Social, a Outorga Onerosa 
do Direito de Construir, o parcelamento e edificação 
compulsória, o Imposto Predial e Territorial Urbano 
progressivo no tempo e a desapropriação, o Usucapião, 
e os Conselhos das Cidades; (iii) a produção de material 
didático em torno dos temas da campanha; (iv) a 
assistência técnica na revisão dos Planos Diretores. 
(Proposta Nova) 

 
A plenária deliberou por maioria absoluta a supressão da proposta de 

número 30 (trinta), ou seja, pela retirada da referida proposta, que foi 

eleita como prioritária no Mercado de Informações. Diante disso, a 

delegação do Ceará contribuirá com 29 (vinte e nove) propostas de 

emenda ao Texto Base Nacional – Parte I. 
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PRIORIDADES PARA O MINISTÉRIO DAS CIDADES 
TEXTO BASE NACIONAL – PARTE II 

Ordem 
de 

Prioridade 
Tema Proposta Prioritária 

01 HABITAÇÃO 

Captação de recursos disponibilizados pelo 
governo federal e estadual para os municípios, 
sem contrapartida, para viabilizar moradias às 
famílias de baixa renda. Isenção de contrapartida 
para os municípios com população inferior a 
20.000 habitantes, que atenda somente os 
pequenos municípios que possuem baixo repasse 
financeiro do governo federal. Ressaltar a isenção 
de contrapartida para municípios com população 
inferior a 50.000 habitantes para projetos 
habitacionais de interesse social. 

02 HABITAÇÃO 

Garantir a Implementação do programa nacional 
de regularização fundiária e plena, em 
conformidade com a Lei nº. 11.977/2009, 
garantindo o acesso à escritura publica, com 
subsídios, e a criação do programa nacional de 
regularização e fundiária, com recursos do 
Tesouro e apoio técnico aos municípios, 
garantindo sua aplicação na regularização 
fundiária em um percentual equivalente a 10% do 
valor gasto no programa nacional de habitação. 

03 HABITAÇÃO 

Apoiar na elaboração dos planos municipais de 
habitação, criando uma lei que propicie um 
cadastro de mutuários dos imóveis para facilitar a 
seleção dos programas habitacionais de interesse 
social, podendo incluir o regime de cotas para 
atender as famílias em vulnerabilidade social e 
pessoas em situação de rua. 

04 HABITAÇÃO 

Fortalecer as contratações do PMCMV para 
entidades, estimulando o associativismo, a 
participação e divulgação dos diversos segmentos 
da sociedade civil organizada, ou seja, entidades 
sem fins lucrativos. 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

56 

 

05 HABITAÇÃO 

Ampliar a implementação da política nacional de 
habitação de interesse social, urbana e rural, para 
atender a toda a população de baixa renda, 
priorizando as comunidades em área de risco, de 
modo que o programa federal assegure que a 
cada unidade habitacional construída na faixa de 
3 a 10 salários mínimos sejam construídas 4 
unidades da faixa de 0 a 3 salários mínimos, 
fundamentando-se nos planos estaduais e 
municipais de habitação, executando-se 
preferencialmente nas ZEIS ou nos espaços já 
com infraestrutura planejada na legislação 
municipal. 

06 SANEAMENTO 

Aplicação imediata da Lei nº. 12.305/2010 e 
promover estudos e elaboração de projetos para 
implantação de Eco-Usina para geração de 
energia a partir dos resíduos decompostos da 
biomassa e o incentivo à reciclagem. 

07 SANEAMENTO 

Universalizar o acesso ao saneamento básico 
dando ênfase à preservação e revitalização dos 
mananciais hídricos, planejando e viabilizando 
recursos para sua implementação com base numa 
política nacional de saneamento ambiental, 
obedecendo a formalização dos consórcios. 

08 SANEAMENTO 
Aplicação imediata da Lei nº. 11.445/2007 e 
proceder a elaboração do plano municipal de 
saneamento básico. 

09 SANEAMENTO 

Universalizar o abastecimento de água potável, 
com especial atenção às áreas/regiões dos 
municípios onde se desenvolvem atividades de 
agronegócio e uso intensivo de agrotóxicos, 
garantindo os padrões de potabilidade previstos 
na Portaria MS nº. 2.914, de 12 de dezembro de 
2011, incentivando o agricultor a usar tecnologias 
alternativas, tais como: quintais produtivos, 
técnicas da permacultura, entre outras, e a 
criação de uma política nacional de convivência 
com a seca. 
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10 MOBILIDADE 
URBANA 

A Política Nacional de Mobilidade deve garantir a 
padronização de calçadas, sinalização de vias; 
adaptação de vias e transporte público para 
pessoas com os diversos tipos de deficiência e 
com mobilidade reduzida; construção de ciclovias 
integradas ao sistema viário; estruturação de 
programas setoriais de acessibilidade e 
eliminação de barreiras. 
Deverá, portanto, desenvolver ações integradas 
entre todas as instâncias sociais para promover a 
acessibilidade e a eliminação de barreiras 
arquitetônicas e urbanísticas nas cidades, bem 
como ações de conscientização em função das 
mudanças atitudinais dos seus administradores e 
habitantes, atuando no mais amplo espectro da 
sociedade junto ao legislativo, ao executivo, e ao 
judiciário; junto às entidades dos setores 
produtivos, junto às instituições de ensino, do 
terceiro setor e às comunidades. 
Várias ações e projetos: 
 Sistema Viário, inventário e diagnóstico; 
 Junto aos setores produtivos; 
 Junto aos setores habitacionais;  
 Junto às comunidades; 
 Observatório da Acessibilidade; 
 Escritório da Acessibilidade; 
 Adaptação da legislação municipal à estadual, 

federal e internacionalmente; 
 Campanhas de conscientização; 
 Inovação em Tecnologias Assistivas com foco 

em acessibilidade. 

11 MOBILIDADE 
URBANA 

A Política Nacional de Desenvolvimento Urbano 
deve priorizar o transporte público de massa 
acessível a todos (acessibilidade física, 
acessibilidade socioeconômica) e em todas das 
cidades, de modo a tornar o trânsito menos 
caótico por meio da integração intermodal; 
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12 MOBILIDADE 
URBANA 

A Secretaria Nacional de Transporte e da 
Mobilidade Urbana deve estimular a implantação 
da Lei de Mobilidade Urbana (Lei nº. 
12.587/2012) no âmbito dos municípios e regiões 
metropolitanas, incentivando as escolas e 
instituições de ensino para trabalhar a educação 
para o trânsito, pois a definição de políticas 
municipais de mobilidade urbana devidamente 
pactuadas com a sociedade são instrumentos 
vitais para a construção e longevidade de Planos 
de Mobilidade Urbana nas nossas cidades. Criar 
linha de cofinanciamento para projetos de 
acessibilidade e infraestrutura, sendo 70% 
oriundos do Governo Federal, 25% do governo 
estadual e 5% do governo municipal, devendo a 
União não só financiar os Planos de mobilidade 
Urbana, como também contribuir com 
assessoramento técnico na execução desses 
Planos nos municípios com população inferior a 
20 mil habitantes. 

13 PLANEJAMENTO 
URBANO 

Instituir Consórcios Públicos com a participação 
do Ministério das Cidades para tratar do 
Desenvolvimento Urbano dos Municípios e 
viabilizar a execução e gestão de serviços comuns 
e o fortalecimento regional, com aporte de 
recursos dos governos federal e estaduais.  

14 
PLANEJAMENTO 

URBANO 

Instituir o Sistema de Informação e o 
Monitoramento das Políticas Urbanas, através do 
Cadastro Territorial Multifinalitário - CTM, como 
parte do Sistema Nacional Urbano.  

15 PLANEJAMENTO 
URBANO 

Ampliar a capacidade de planejamento e gestão 
dos municípios, com investimento na capacitação, 
inclusive dos Conselhos Municipais, visando 
garantir nos municípios corpo técnico qualificado, 
constituído por servidor público efetivo, na área 
de gestão e desenvolvimento urbano 
(planejamento, elaboração e gestão de projetos), 
com recursos do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Urbano - FNDU.  
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RECOMENDAÇÕES DE PRIORIDADES PARA A SECRETARIA DAS 

CIDADES DO ESTADO DO CEARÁ 

TEXTO BASE NACIONAL – PARTE III 
1. Apoiar a elaboração dos Planos Diretores para municípios de até 20 mil 

habitantes; 

2. Criar imediatamente o Fundo Estadual de Desenvolvimento Urbano; 

3. Desenvolver Programas de Saneamento Básico; 

4. Garantir financiamento de obras de segurança hídrica; 

5. Apoiar, efetivamente, a implementação da política habitacional de acesso à 

moradia digna e promoção ao déficit habitacional, apoiando os planos locais 

de habitação de interesse social; 

6. Apoiar técnica e financeiramente as esferas municipais na execução dos 

planos diretores, com a criação de programas e projetos para municípios com 

menos de 50.000 habitantes; 

7. Criar programas de efetivação de aterros sanitários, com atenção especial de 

incentivos e melhores vantagens para municípios com menos de 50.000 

habitantes; 

8. Criar uma rede de saneamento básico nas comunidades menos favorecidas; 

9. Promover a regularização fundiária com formação de agentes fiscalizadores; 

10. Elaborar estudos e projetos para implantação do sistema de drenagem das 

águas pluviais nos municípios; 

11. Elaborar e disponibilizar material didático que esclareça a população sobre a 

função social da propriedade; 

12. Zonear os municípios por área de risco (que são menos beneficiadas na área 

da saúde), disponibilizando um sistema de transporte com pessoas 

capacitadas a conduzir o paciente até a sede de seu município, em caso de 

emergência. 
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2.5.2 Delegados eleitos para a 5ª Conferência Nacional das 
Cidades  

 
O processo de eleição dos delegados obedeceu ao que estava previsto no 

art. 12º, do Capítulo V, do Regulamento aprovado no início do evento. Os 

segmentos representados, reunidos em plenárias, procederam com a 

eleição de seus pares, que contou com a colaboração de um facilitador 

para a condução dos trabalhos. 

 
O processo transcorreu de forma participativa e democrática, onde os 

candidatos tiveram a oportunidade de manifestar as suas motivações e 

compromissos como pretensos delegados para a Conferência Nacional. Em 

todas as plenárias por segmentos, a questão da representação territorial 

foi considerada no processo de eleição dos delegados, possibilitando que 

cada região administrativa do Estado pudesse ser representada na 

Conferência Nacional. 

 
Conforme o Regulamento da 5ª Conferência Estadual das Cidades e a 

Resolução Normativa nº14/2012 do Conselho Nacional da Cidades, os 

casos omissos devem ser resolvidos pela Comissão Preparatória Estadual. 

Os casos omissos ocorridos durante a realização da 5ª Conferência 

Estadual das Cidades são referentes à eleição dos delegados pelos 

segmentos do Poder Público Legislativo Estadual; Poder Público Legislativo 

Municipal; Movimentos Sociais e Populares e Organização Não 

Governamental-ONG. 

Os casos ocorridos foram: 

 
1. Consta na ata do município de Caucaia o registro da delegada 

Marlúcia Ramos de Fátima de Sousa Gomes, eleita pelo segmento 

Organização Não Governamental. A mesma foi credenciada na 5ª 

Conferência Estadual das Cidades pelo segmento Organização Não 

Governamental e foi eleita como tal para a 5ª Conferência Nacional das 

Cidades. Entretanto, no momento da sua homologação em plenária final, 

a delegada e Conselheira Nacional das Cidades, Marta Silêda Rebouças, 
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pela ordem, pediu a impugnação da eleição da delegada Marlúcia Ramos 

de Fátima de Sousa Gomes, alegando que a mesma não é representante 

de Organização Não Governamental e sim, dos Movimentos Sociais e 

Populares. Portanto, desta forma, a Sra. Marlúcia não pode ser 

homologada como delegada pelo segmento Organização Não 

Governamental. 

Diante disso, a plenária 

deliberou por respeitar o 

Regulamento e passar a 

resolução do caso para a 

Comissão Preparatória 

Estadual. Encerrada a 5ª 

Conferência Estadual das 

Cidades, a Comissão 

Preparatória Estadual, 

reunida, procedeu à impugnação da eleição da delegada Marlúcia 

Ramos de Fátima de Sousa Gomes, conforme Resolução nº01/2013 

em anexo. 

 
2. A plenária final da 5ª Conferência Estadual das Cidades deliberou 

que a Comissão Preparatória Estadual, no uso de suas atribuições, deverá 

proceder à análise dos casos em que assessores parlamentares foram 

credenciados e eleitos como delegados pelo segmento poder público 

municipal – poder legislativo e servidores públicos, pelo segmento poder 

público estadual – poder legislativo, onde somente os parlamentares e 

diplomados para o mandato poderiam ocupar essas vagas. A Comissão 

Preparatória Estadual procedeu à impugnação das referidas eleições, 

conforme Resoluções nº 02/2013 e 03/2013, em anexo. 

 
3. A Resolução nº 04/2013, em anexo, trata igualmente da 

impugnação da eleição de delegados eleitos pelo segmento movimentos 

sociais e populares. 
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RELAÇÃO DOS DELEGADOS E SUPLENTES ELEITOS NA 5ª 
CONFERÊNCIA ESTADUAL DAS CIDADES 

Segmento: Poder Público Estadual – Poder Executivo 
Delegados Titulares 
Mário Fracalossi Júnior (Fortaleza) 
Carolina Gondim Rocha (Fortaleza) 
Vinicius Noronha da Costa (Fortaleza) 
Guaracimeire Matos de França (Fortaleza) 
Sandra de Souza (Fortaleza) 
Georgiana Mont’Alverne (Fortaleza) 
Segmento: Poder Público Estadual – Poder Legislativo 
Delegados Titulares 
Francisco Farias do Rego (Fortaleza) 
Erliene Alves da Silva Vale (Fortaleza) 
Segmento: Poder Público Municipal - Poder Executivo 
Delegados Titulares 
Hermilla Carolina Feitosa Duarte (Tauá) 
José Iramilson Costa Pereira (Barreira) 
Geraldo Thiago Vieira Siebra (Jucás) 
Luana Evangelista de Souza Honorato (Ipaumirim) 
Pedro Hermano Barreto Magalhães (Fortaleza) 
Andrerson Rafael Cavalcante Nunes (Fortaleza) 
Leonardo Aguiar Frota Neves (Camocim) 
Cassiano de Almeida Matos (Sobral) 
Marinez de Oliveira Carneiro (Banabuiú) 
Hildo Moraes de Brito Junior (Crato) 
Olinda Maria Marques dos Santos (Fortaleza) 
Delegados Suplentes 
Adalgisa Maria Ferreira (Arneiroz) 
Lélia Cordeiro (Itapiúna) 
Antônio Ceza Cristovão (Altaneira) 
Dylhermando José Vieira Ribeiro (Beberibe) 
José Marcondes Rodrigues da Silva (Fortaleza) 
Elaine Lima Paiva (Fortaleza) 
Iara Luci Fonseca Mota (Apuiarés) 
Jaime Gomes da Fonseca Filho (São Benedito) 
Fábia de Sales Nogueira Araújo (Canindé) 
Mário Gonçalves de Lima Filho (Potengi) 
Antônio Karlos de Albuquerque (Fortaleza) 
Segmento: Poder Público Municipal – Poder Legislativo 
Delegados Titulares 
Laércio de Oliveira Lima (Quixadá) 
Fábio Tavares Mota (Maranguape) 
Arnaldo Fernandes Nogueira (Fortaleza) 
Rodolfo Morais da Cunha (Jaguaretama) 
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João Augusto Goes Mota (Tejuçuoca) 
Delegados Suplentes 
José Sílvio Ávila Cunha (Sobral) 
Erialdo Maciel Silva (Caucaia) 
Benevaldo Vieira Chaves (Fortaleza) 
Francisco Lourival Chaves Neto (Catarina) 
Charlys Soares Gomes (Apuiarés) 
Segmento: Movimentos Sociais e Populares 
Delegados Titulares 
Daniel Gonçalves Rodrigues (Fortaleza) 
Francisca Elieuda do Nascimento (Fortaleza) 
Regina Maria da Silva Severino (Fortaleza) 
Maria Dalva dos Santos (Fortaleza) 
José Dagoberto Alves (Russas) 
Ana Valéria Oliveira de Morais (Aracati) 
Antônio Evandro Ferreira Nogueira (Maracanaú) 
Adauto Gomes da Rocha (Caucaia) 
Francisco Jhonata da Costa Lima (Sobral) 
Francisca de Fátima de Sousa (Sobral) 
Márcio Gine Carlos da Silva (Pentecoste) 
Maikon Wesley Oliveira Mendonça (Itapagé) 
Leonardo Pinheiro (Solonópole) 
Judimilson Moura da Costa (Crateús) 
Maria Gonçalves Lima Almeida (Tauá) 
Fabiano Caetano da Silva (Acopiara) 
José Ferreira Sobral (Crato) 
Arimatéia Dias de Menezes (Itapiúna) 
Terezinha Ricardo dos Santos Lima (Ocara) 
Raimundo Ferreira Marques (Pedra Branca) (*) 
Delegados Suplentes 
Antônia Erivânia da Costa Sousa Pereira (Fortaleza) 
Joelma Vieira Santos (Fortaleza) 
Natanael Alves Mota (Fortaleza) 
Francisca Solange Moreira da Silva (Fortaleza) 
Jailton Damião da Silva (Jaguaribe) 
Carlos Alberto Félix Nogueira Lima (Russas) 
Ivanira Lúcia dos Santos (Cascavel) 
Maria Helenita Raulino Soares (Maranguape) 
Silvestre Duarte de Sousa (Forquilha) 
Benedita Neves Vidal (Sobral) 
Francisco da Chagas Vasconcelos (Cruz) 
Cosmo de Andrade Alves (Pentecoste) 
Arlete Alves Melo Albuquerque (Groaíras) 
Jonas Carvalho (Ipaporanga) 
Antônia da Conceição Lima Mota (Tauá) 
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Maria de Fátima Silva (Juazeiro) 
Michel Martins dos Santos (Varzea Alegre) 
Ailton Alves Dodo (Ocara) 
Renata Moreira da Silva (Palmácia) 
Maria de Lourdes Alves de Sousa (Paracuru) 
(*) Necessita de acompanhante  
Segmento: Trabalhadores 
Delegados Titulares 
Francisco Arly Cordeiro Lima (Aratuba) 
Ecilda Ferreira Pereira (Ipaumirim) 
Maria Conceição Silva Freitas (Paraipaba) 
Francisco Célio de Brito Lima (Sobral) 
Francisco Sousa de Miranda (Beberibe) 
Antônio Jairo do Nascimento Freitas (Quixeramobim) 
Daniel Leite Sampaio (Fortaleza) 
Delegados Suplentes 
Maria Solange Alves Rodrigues (Mulungu) 
Maria Luzia dos Santos (Brejo Santo) 
Isaac de Araújo Matos (Morrinhos) 
Francivaldo Nascimento Silva (Frecheirinha) 
Francisco Eldefábio Freire Nunes (Jaguaribe) 
João Ventura dos Santos (Ibaretama) 
Adaías de Souza Bezerra (Maracanaú) 
Segmento: Empresários 
Delegados Titulares 
Salim Ivan Ary (Fortaleza) 
Djalma Magalhães Carneiro (Chaval) 
Antônio Moura Câmara (Maracanaú) 
Antônio Sérgio Porto Sampaio (Fortaleza) 
Antônio Ferreira do Nascimento (Caucaia) 
Maria da Penha Ferreira dos Santos (Tamboril) 
Raimundo Maia Almeida (Fortaleza) 
Segmento: Entidades Profissionais, Acadêmicas e de Pesquisa 
Delegados Titulares 
Valéria Pinheiro (Fortaleza) 
Silvana Sousa Valente de Oliveira (Camocim) 
Firmiana Santos Fonseca Siebra (Crato) 
Ângela Kerley Pereira Lima (Juazeiro do Norte) 
Soraia Carvalho do Nascimento (Cascavel) 
Antônio Enéas Filho (Camocim) 
Delegados Suplentes 
Jesuíno Araújo Porfírio Sampaio (Maracanaú) 
Eliomárcio Rabelo da Silva (Morada Nova) 
Segmento: Organizações Não Governamentais -ONGs 
Delegados Titulares 
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Jofran Fonteles Borges (Fortaleza) 
Francisca Gregório de Oliveira (Juazeiro do Norte) 
Anatalice da Silva Cavalcante (Itaitinga) 
Delegados Suplentes 
Francisco Jacinto Araújo da Silva(Maracanaú)  
Norbério Terceiro Vasconcelos do Vale (Itaitinga) 

 
 
2.5.3 Entidades eleitas para compor o Conselho Estadual das 

Cidades – ConCidades/CE 
 
O Conselho Estadual das Cidades do Ceará - ConCidades/CE foi criado 

através da Lei nº 14.558, de 21 de dezembro de 2009, na estrutura da 

Secretaria das Cidades. É um órgão colegiado de natureza permanente, 

de caráter propositivo, deliberativo, consultivo e fiscalizador, formado por 

29 (vinte e nove) membros (titulares e suplentes) representantes do 

poder público e de diversos segmentos da sociedade civil, e articulado 

com o Ministério das Cidades, por meio do Conselho Nacional das Cidades.  

 

Coube aos delegados participantes da 5ª Conferência Estadual das 

Cidades, em obediência ao previsto no Art. 22 do Regulamento aprovado, 

eleger as instituições membros do Conselho Estadual das Cidades, 

conforme definido em lei. 

 
Os segmentos representados, reunidos em plenárias, procederam com a 

eleição de seus pares, que contou com a colaboração de um facilitador 

para a condução dos trabalhos. Para cada segmento com assento no 

CONCIDADES foi eleita as entidades titulares e suplentes, com seus 

representantes a serem indicados posteriormente pelas respectivas 

entidades. Na eleição para entidades pelo segmento movimentos sociais e 

populares foram eleitas 07 entidades titulares e 06 entidades suplentes. A 

plenária do segmento deliberou que o novo colegiado do CONCIDADES 

promova a indicação de uma nova entidade. 
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RELAÇÃO DAS ENTIDADES ELEITAS PARA COMPOSIÇÃO DO 
CONSELHO ESTADUAL DAS CIDADES DO CEARÁ – CONCIDADES 

Entidades do Poder Público definidas conforme a Lei 14.558,de 21 de 
dezembro de 2009. 
Segmento: Poder Público Federal 
Caixa Econômica Federal - CEF 
Gerência Regional do Patrimônio da União - SPU 

Segmento: Poder Público Estadual Executivo e Legislativo 

Secretaria das Cidades - SCIDADES 
Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA 
Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG 
Secretaria do Turismo - SETUR 
Conselho de Política e Gestão do Meio Ambiente - CONPAM 
Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico - CEDE 
Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará - DPGE 
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Segmento: Poder Público Municipal Executivo e Legislativo 
Associação dos Municípios do Estado do Ceará - APRECE 
Prefeitura Municipal de Fortaleza - PMF 
União dos Vereadores do Ceará - UVC 
Segmento: Movimentos Sociais e Populares 

Entidades Titulares  
Central dos Movimentos Populares - CMP 
Movimento de Lutas de Bairros, Vilas e Favelas – MLB 
União Nacional Por Moradia Popular - UNMP 
Federação de Bairros e Favelas de Fortaleza – FBFF 
Federação das Organizações Comunitárias e de Pequenos Produtores Rurais do 
Ceará - FECOMP 
Conselho Comunitário de Defesa Social - CCDS 
Federação Sobralense de Associações, Entidades Não Governamentais e de 
Assistência Social - FESEC 
Entidades Suplentes 
Federação das Organizações Sociais do Município de Tauá - FOSMUT 
Federação das Entidades Comunitárias de Solonópole - FECS 
Federação de Arte Cultura e Defesa Social do Litoral Leste - FACDSL 
Federação das Associações de Itapajé - FAITA 
Federação das Associações Comunitárias do Município de Barro - FECOMB 
Associação dos Agentes do Meio Ambiente de Pacatuba - AAMAP 
Segmento: Trabalhadores 
Entidades Titulares  
Federação dos Trabalhadores e Trabalhadoras na Agricultura no Estado do Ceará 
- FETRAECE 
Federação dos Trabalhadores do Serviço Público Municipal do Estado do Ceará - 
FETAMCE 
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Entidades Suplentes 
Federação dos Trabalhadores e Trabalhadoras na Agricultura Familiar e 
Empreendedores Familiares Rurais do Estado do Ceará - FETRAF 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Panificação, Confeitaria, Massas 
Alimentícias e Biscoitos do Município de Maracanaú no Estado do Ceará - 
SINDIPAN 
Segmento: Empresários 
Entidades Titulares 
Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e Administração de Imóveis 
do Ceará – SECOVI 
Sindicato das Indústrias de Extração de Sal do Estado do Ceará - SINDSAL 
Entidades Suplentes 
Sindicato da Indústria da Construção Civil do Ceará– SINDUSCON 
Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL 
Segmento: Entidades Acadêmicas e Profissionais 
Entidades Titulares 
Universidade Federal do Ceará - UFC 
Associação dos Geógrafos Brasileiros - AGB 
Universidade Regional do Cariri - URCA 
Entidades Suplentes 
Universidade Estadual do Ceará - UECE 
Cooperativa Mista de Trabalho, Assessoria e Consultoria Técnico Educacional - 
COMTACTE  
Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Camocim – CAU/Camocim 
Segmento: Organizações Não Governamentais - ONGs  
Entidades Titulares 
Centro de Estudos, Articulação e Referência sobre Assentamentos Humanos - 
CEARAH PERIFERIA 
Associação Beneficente de Guaiúba - ASBEG 
Entidades Suplentes 
Associação Beneficente do Jaçanaú e Adjacências - ACOBEJA 
Centro de Defesa da Criança e do Adolescente de Itaitinga – CEDECA/Itaitinga 
 



 

 

68 

3 MOÇÕES 
 
 
3.1 Moção de Apoio 
 
MOÇÃO DE APOIO AO CONSELHO DA CIDADE DE FORTALEZA 
 
Repúdio à suspensão do Fórum e dos diálogos entre Poder Público 

Municipal de Fortaleza com as entidades e movimentos sociais, que 

participavam da redação do projeto de Lei da criação do Conselho da 

Cidade de Fortaleza, apesar do compromisso assumido pela Prefeitura na 

5ª Conferência da Cidade de Fortaleza, e recente declaração do Prefeito 

da criação de um Conselho não representativo. 

 
Esta moção manifesta apoio à volta imediata do Fórum de diálogo para 

execução e envio urgente de projeto de Lei à Câmara para a instalação do 

Conselho da Cidade de Fortaleza, representativo, deliberativo, com 

composição nos moldes de representatividade do Conselho Nacional das 

Cidades, conforme tem sido debatido com as entidades e movimentos 

sociais desde o Congresso do Plano Diretor Participativo de Fortaleza e a 

3ª Conferência das Cidades. 

 
MOÇÃO DE APOIO À LEGALIZAÇÃO DO PARQUE DO COCÓ 
 
Nós, delegados (as) participantes da 5ª Conferência Estadual das Cidades, 

manifestamos nosso apoio à regulamentação definitiva do Parque do 

Cocó, com a criação de uma Unidade de Conservação de Proteção Integral 

baseada em estudo coordenado pelo CONPAM (Órgão do Governo do 

Estado), que contou com a participação de representantes de todos os 

órgãos públicos da gestão ambiental que integram o SISNAMA (Sistema 

Nacional do Meio Ambiente): IBAMA, SEMACE, SEMAM(atual SEUMA) no 

Ceará em 2008. 
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3.2 Moção de Repúdio 
 
MOÇÃO DE REPÚDIO À OBRA DO DENOMINADO “ACQUÁRIO DO 
CEARÁ” 
 
Nós, delegados (as) participantes da 5ª Conferência Estadual das Cidades, 

manifestamos nosso repúdio à obra do denominado “Acquário Ceará”, 

devido a diversas irregularidades (inadequação ambiental e urbanística; 

direcionamento do processo licitatório e etc.) já constatadas desde a fase 

de elaboração do Projeto. Além do fato de demandar o investimento de 

uma elevada soma em dinheiro (cerca de 250 milhões de reais de 

recursos públicos e contratação de dívida por empréstimo internacional) 

que seria melhor aplicada se investida na implementação de projetos que 

sejam realmente relevantes para as cidades, notadamente as do interior 

que sofrem com uma forte estiagem. 

 
MOÇÃO DE REPÚDIO AOS ABUSOS PRATICADOS EM NOME DAS 
COPAS DA FIFA 
 
Nós, delegados (as) participantes da 5ª Conferência Estadual das Cidades, 

manifestamos nosso repúdio aos vários abusos cometidos em nome das 

Copas FIFA, notadamente no que se refere ás remoções de comunidades 

integradas por pessoas pobres; a permissão de venda de bebidas 

alcoólicas nos Estádios em dias de jogos; a restrição ao direito dos 

estudantes me pagarem metade do valor dos ingressos e ás severas 

restrições de mobilidade (direito de ir e vir) e práticas de comércio 

informal/popular no entorno dos estádios e locais de “transmissão oficial” 

dos jogos. 
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4. ANEXOS 
 
 
4.1 Programação da 5ª Conferência Estadual das Cidades 
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4.2 Decreto de Convocação da 5ª Conferência Estadual 
das Cidades 
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4.3 Portaria que nomeia a Comissão Preparatória da 5ª 
Conferência Estadual das Cidades 
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4.4 Portaria que Aprova o Regimento Interno da 5ª 
Conferência Estadual das Cidades 
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4.5 Síntese do Caderno da 5ª Conferência Estadual das 
Cidades 
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4.6 Resoluções da Comissão Preparatória da 5ª 
Conferência Estadual das Cidades 
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4.7 Registros Fotográficos da 5ª Conferência Estadual 
das Cidades 
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4.8 Listas de Frequência da 5ª Conferência Estadual das Cidades 
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